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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

04/10/2024

BANCO PAULISTA S.A.
CNPJ nº 61.820.817/0001-09 - NIRE 3.530.003.478-3

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A REALIZAR-SE EM 15 DE OUTUBRO DE 2024
Ficam convocados os acionistas do Banco Paulista S.A. (“Companhia”) para a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada 
na sede social da Companhia, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 2º andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-919, São Paulo/
SP, no dia 15/10/2024 às 10:30h, em primeira convocação, e às 11h do mesmo dia, em segunda convocação, para deliberar 
sobre as seguintes matérias constantes da ordem do dia: (a) o aumento do capital social da Companhia em R$100.000.000,00 
(cem milhões de reais), mediante a emissão de ações ordinárias e/ou ações preferenciais, todas nominativas e sem valor 
nominal, com preço de emissão a ser definido pela assembleia; (b) o grupamento das ações de emissão da Companhia, sem 
qualquer modificação do valor do capital social, nas proporções a serem definidas em assembleia, bem como os procedimentos 
a serem adotados para tal; (c) a alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, de modo a refletir o novo valor 
do capital social da Companhia e a nova quantidade de ações ordinárias e preferenciais de emissão da Companhia; e (d) a 
autorização para os administradores da Companhia praticarem todos os atos necessários ou convenientes à implementação 
das deliberações da ordem do dia. Todos os documentos pertinentes às deliberações acima descritas se encontram disponíveis 
para consulta na sede da Companhia, no endereço acima indicado. São Paulo/SP, 02/10/2024. Rui Luis Fernandes - Diretor.

Companhia Brasileira de Alumínio
CNPJ/MF n° 61.409.892/0001-73 - NIRE 35.300.012.763 - Companhia Aberta de Capital Autorizado
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 23/10/2024

Convocamos os senhores acionistas da Companhia Brasileira de Alumínio, sociedade por ações, registrada 
na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta categoria “A” sob o código 2598-4, com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 14º 
andar, conjunto 141, parte, Cidade Monções, CEP 04571-900, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 
35.300.012.763 e no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o 
nº 61.409.892/0001-73, (“Companhia”), a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada 
no dia 23/10/2024, às 9:00 horas (“AGE”), de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma digital 
“Ten Meetings”, que proverá o acesso à AGE, nos termos do artigo 121, parágrafo único e do artigo 124, §2º-A, 
ambos da Lei nº 6.404 de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e dos artigos 5º, 
§2º, I, e 28, II da Resolução da CVM nº 81 de 29/03/2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a fim de 
discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: alteração do número de membros do Conselho de Administração 
fixado para o mandato em curso de 7 (sete) para 8 (oito) membros; e eleição de 1 (um) novo membro para o 
Conselho de Administração da Companhia. Informações Gerais: Os acionistas poderão ser representados na 
AGE por procurador constituído nos termos da Lei das Sociedades por Ações. Os acionistas ou seus represen-
tantes legais deverão comparecer à AGE munidos de documentos que comprovem a sua identidade e/ou os seus 
poderes, conforme o caso. Para participar, os acionistas deverão preencher todas as informações solicitadas 
e fornecer todos os documentos indicados no Manual e Proposta da Administração para a participação e o 
exercício do direito de voto na AGE até o dia 21/10/2024. Os acionistas que não realizarem o cadastro no prazo 
acima referido não poderão participar da AGE, nos termos do artigo 6º, parágrafo 3º, da Resolução CVM 81. As 
instruções detalhadas para participação na AGE, bem como todos os documentos pertinentes à ordem do dia 
a serem analisados ou discutidos na AGE, incluindo este Edital de Convocação, a Proposta da Administração, 
bem como aqueles exigidos nos termos da Resolução CVM 81, encontram-se disponíveis aos Acionistas, a 
partir desta data, na sede social da Companhia, na página de relações de investidores da Companhia (https://
ri.cba.com.br/), na página da B3 (https://b3.com.br) e na página da CVM (https://www.gov.br/cvm). São Paulo, 
01/10/2024. Luis Ermírio de Moraes, Presidente do Conselho de Administração. (02, 03 e 04/10/2024)
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SIGMA MINERAÇÃO S.A.
CNPJ/ME Nº 16.482.121/0001-57  -  NIRE 35.300.441.672

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE 2024.
1. Data, Hora e Local: Realizada em 20 de setembro de 2024, às 10:00 horas, na sede da Sigma Mineração S.A. (“Companhia”), 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, na Av. Nove de Julho, nº 4.939, cj. 93 (Parte), CEP 01407-200. 2. Mesa:
Presidente: Ana Cristina Cabral; Secretária: Paula Lacava. 3. Convocação e Presença: Tendo em vista a presença da Acionista 
representando a totalidade do capital social da Companhia, estão dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do 
Artigo 124, § 4º, da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme aditada (“Lei das S.A.”), conforme assinaturas constantes 
no Livro de Registro de Presença de Acionista da Companhia, arquivado na sede da Companhia. 4. Ordem do Dia: Examinar, 
discutir e votar acerca dos seguintes assuntos: (a) A celebração de um financiamento, a ser efetivado entre a Companhia, como 
Devedora, e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (o “BNDES”), na qualidade de Agente Financeiro do Fundo 
Nacional sobre Mudança do Clima (o “FNMC”), como Credor, no valor de R$ 486.765.000,00 (quatrocentos e oitenta e seis 
milhões, setecentos e sessenta e cinco mil reais), a ser provido com recursos do FNMC, no âmbito do Programa Fundo Clima, 
destinado à implantação de uma unidade industrial de beneficiamento de concentrado de lítio, com capacidade produtiva de 
250 mil toneladas/ano, no âmbito da Fase 2 do Projeto “Grota do Cirilo”, localizada no município de Itinga-MG, observadas as 
Condições para a Operação anexas à Decisão de Diretoria BNDES nº 222/2024, de 22/08/2024, sendo os prazos e custos dispostos 
a seguir: CONDIÇÕES / CRÉDITO - Valor (R$): R$ 486.765.000. Custo Financeiro: Fixo 6,15% aa. Remuneração Total: 1,30% aa. 
Remuneração Básica: 1,10% aa. Remuneração de Risco: 0,20% aa. Prazo Total: 192 meses. Execução: 18 meses. Utilização: 18 
meses. Carência: 18 meses. Amortização: 174 meses. Sistema de amortização: SAC. A taxa de juros será de 7,53% (sete inteiros 
e cinquenta e três centésimos por cento) ao ano, a qual é composta pelo fator resultante da acumulação da multiplicação dos 
seguintes componentes: (i) taxa fixa de 6,15% (seis inteiros e quinze centésimos por cento) ao ano; e (ii) a remuneração total 
de 1,30% (um inteiro e trinta centésimos por cento) ao ano, sendo que a periodicidade do pagamento dos juros será trimestral
durante o período de carência e o pagamento do principal e dos juros será mensal durante a amortização (“Contrato de Finan-
ciamento FNMC”). A operação será garantida por fiança bancária, pela totalidade da dívida ou progressiva, nos termos aceitos 
pelo BNDES, a ser prestada por instituição(ções) financeira(s) que, a critério do BNDES, esteja(m) em situação econômico-finan-
ceira que lhe(s) confira(m) grau de notória solvência, devendo o(s) fiador(es) obrigar(em)-se na qualidade de devedor(es) soli-
dário(s) e principal(is) pagador(es) das obrigações decorrentes do Contrato, até sua final liquidação, com renúncia expressa aos 
benefícios dos artigos 366, 827 e 838 do Código Civil. (b) A autorização para os administradores e procuradores da Companhia, 
para realizar todo e qualquer ato e celebrar quaisquer outros contratos, instrumentos, certificados, aditamentos, anexos, procu-
rações, notificações, cartas e outros documentos que possam ser necessários para a formalização e implementação do Contrato 
de Financiamento FNMC. 5. Deliberações: Instalada a presente Assembleia Geral, após exame e discussão das matérias constan-
tes da ordem do dia, a Acionista da Companhia, resolveu, sem quaisquer restrições ou ressalvas: 1.1. Aprovar todos os termos 
e condições e a celebração pela Companhia do Contrato de Financiamento FNMC. 1.2. Autorizar os diretores, administradores e 
procuradores da Companhia, para realizar todo e qualquer ato e celebrar quaisquer outros contratos, instrumentos, certificados, 
aditamentos, anexos, procurações, notificações, cartas e outros documentos que possam ser necessários para a formalização e 
implementação do Contrato de Financiamento FNMC. 6. Lavratura: A Acionista autoriza a lavratura da presente ata na forma de 
sumário, nos termos do Artigo 130, §1º da Lei das S.A. 7. Certidão: A presidente e a secretária da mesa certificam que a presente 
é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser deli-
berado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a solicitou, declarou encerrados os 
trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e 
assinada pelos presentes. Mesa: Sra. Ana Cristina Cabral, como Presidente, e Sra. Marina Bernardini, como Secretária. Acionista:
Sigma Lithium Holdings Inc (representada pela Sra. Ana Cristina Cabral). São Paulo, 20 de setembro de 2024. Mesa: Ana Cristina 
Cabral - Presidente. Paula Lacava - Secretária. Acionista: Sigma Lithium Holdings Inc. p. Ana Cristina Cabral. Registro JUCESP nº 
353.919/24-0 em 25/09/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Kirton Bank S.A. - Banco Múltiplo
CNPJ no 01.701.201/0001-89  –  NIRE 35.300.560.426

Ata da Reunião da Diretoria realizada em 31.7.2024
Aos 31 dias do mês de julho de 2024, às 15h15, reuniram-se, na sede social, Núcleo Cidade de 
Deus, Prédio Prata, 4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, os membros da Diretoria 
da Sociedade, sob a presidência do senhor Cassiano Ricardo Scarpelli, que convidou o senhor 
Vinicius Urias Favarão para secretário. Durante a reunião, os diretores registraram os pedidos 
de renúncias formulados pelos senhores Clayton Neves Xavier e Nairo José Martinelli Vidal 
Júnior, Diretores da Sociedade, em cartas desta data (31.7.2024), cujas transcrições foram 
dispensadas, as quais ficarão arquivadas na sede da Sociedade para todos os fins de direito. 
Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que, aprovada por todos os 
diretores presentes, será encaminhada para que assinem eletronicamente. aa) Cassiano Ricardo 
Scarpelli, Vinicius Urias Favarão, José Gomes Fernandes, Oswaldo Tadeu Fernandes, Affonso 
Correa Taciro Junior e Antonio Campanha Junior. Declaração: Declaramos para os devidos fins 
que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo 
livro, as assinaturas nele apostas. Kirton Bank S.A. - Banco Múltiplo. aa) Presidente: Cassiano 
Ricardo Scarpelli; Secretário: Vinicius Urias Favarão. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 354.212/24-2, em 26.9.2024. a) Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral.

Bradesco-Kirton Corretora de Câmbio S.A.
CNPJ no 58.229.246/0001-10  –  NIRE 35.300.138.767

Ata da Reunião da Diretoria realizada em 31.7.2024
Aos 31 dias do mês de julho de 2024, às 10h20, reuniram-se, na sede social, Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, 1.309, 6o andar, Vila Nova Conceição, São Paulo, SP, CEP 04543-011, 
sob a presidência do senhor Roberto de Jesus Paris, que convidou o senhor Oswaldo Tadeu 
Fernandes para secretário. Durante a reunião, os diretores registraram os pedidos de renúncia 
formulados pelos senhores Clayton Neves Xavier e Nairo José Martinelli Vidal Júnior, 
Diretores da Sociedade, em cartas desta data (31.7.2024), cujas transcrições foram dispensadas, 
as quais ficarão arquivadas na sede da Sociedade para todos os fins de direito. Nada mais foi 
tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que, aprovada pelos diretores presentes, 
será encaminhada para que assinem eletronicamente. aa) Roberto de Jesus Paris, Oswaldo 
Tadeu Fernandes, Roberto Medeiros Paula, José Gomes Fernandes, Vinícius Panaro, Affonso 
Correa Taciro Junior e Antonio Campanha Junior. Declaração: Declaramos para os devidos fins 
que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo 
livro, as assinaturas nele apostas. p.p. Bradesco-Kirton Corretora de Câmbio S.A. aa) Antonio 
Campanha Junior e Dagilson Ribeiro Carnevali. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 352.515/24-7, em 24.9.2024. a) Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral.

GYBR ENERGY SUBHOLDING S.A.
CNPJ/MF n° 51.675.652/0001-67 | NIRE 35.300.632.044

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 03 DE OUTUBRO DE 2024.

1. Data, Hora e Local: Realizada em 03 de outubro de 2024, às 10h00, na sede social da GYBR Energy Subholding S.A. (“Companhia’’), 
localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda dos Arapanés, n.º 1441, 6º e 7º andar, Moema, CEP: 04524-003. 
2. Convocação E Presença: Dispensada a publicação de Editais de Convocação, nos termos do art. 124, §4º, da Lei n.º 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estarem presentes os acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidida pelo 
Sr. Benjamin André Pascal Jean-Pierre Mariton e secretariada pelo Sr. Luiz Eduardo da Silva. 4. Ordem Do Dia: A ordem do dia foi 
apresentada e composta pelos seguintes itens: (i) aprovação da redução do capital social da Companhia, sujeita ao prazo legal de 60 
(sessenta) dias para publicação, conforme estipulado nos artigos 173 e 174 da Lei das Sociedades por Ações, devido ao seu excesso 
em relação ao objeto social; e (ii) autorização aos Diretores da Companhia para a prática de todos os atos relacionados à referida 
redução de capital. 5. Deliberações: Após o exame e análise das matérias da ordem do dia, os acionistas deliberaram o quanto segue:  
5.1. Registraram que a ata da presente assembleia geral será lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o §1º do 
art. 130 da Lei das S.A. 5.2. Foi aprovada a redução do capital social da Companhia, considerando-o excessivo em relação ao respectivo 
capital social, a ser efetivada após o término do prazo legal de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de publicação 
desta deliberação, nos termos dos artigos 173 e 174 da Lei das Sociedades por Ações, no montante de R$ 40.800.000,00 (quarenta 
milhões e oitocentos mil reais), mediante o cancelamento de 40.800.000 (quarenta milhões e oitocentas mil) ações, nominativas e 
sem valor nominal, passando o capital social da Companhia de R$ 215.743.369,00 (duzentos e quinze milhões, setecentos e quarenta 
e três mil, trezentos e sessenta e nove reais), dividido em 215.743.369 (duzentos e quinze milhões, setecentas e quarenta e três 
mil, trezentas e sessenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para R$ 174.943.369,00 (cento e setenta e 
quatro milhões, novecentos e quarenta e três mil, trezentos e sessenta e nove reais), igualmente dividido em 174.943.369 (cento e 
setenta e quatro milhões, novecentas e quarenta e três mil, trezentas e sessenta e nove) ações ordinárias nominativas, totalmente 
subscrito e parcialmente integralizado em bens e moeda corrente nacional. A restituição do capital será realizada proporcionalmente 
às participações acionárias dos acionistas. 5.3. Autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários para a 
consecução das deliberações tomadas, bem como ratificar todos os atos que eventualmente já tenham sido praticados relacionados às 
matérias deliberadas acima. 6. Encerramento: Não havendo nada mais a tratar, o presidente declarou a Assembleia Geral encerrada e 
suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata, a qual lida e achada conforme, foi assinada por todos 
os presentes. Certificamos que a presente ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 03 de outubro de 2024. 
Mesa: Benjamin André Pascal Jean-Pierre Mariton - Presidente; Luiz Eduardo da Silva - Secretário.

“UNICAS S/A - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES”
CNPJ (MF) Nº 42.098.957/0001-62

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA EM SOCIEDADE ANÔNIMA DE CAPITAL FECHADO, SOB A DENOMINA-
ÇÃO SOCIAL DE “UNICAS S/A – EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES”, AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL E OUTROS 

ASSUNTOS E DELIBERAÇÕES 
(ELABORADA EM FORMA DE SUMÁRIO, CONFORME FACULTA O ARTIGO 130 DA LEI Nº 6.404/76)

I. - DATA E HORA: 20 de agosto de 2024, às 10:00 (dez) horas.  II. - LOCAL:  Sede Social, na Avenida 
Antonio Carlos Couto de Barros, nº 2.460, sala “ÚNICAS”, Bairro Jardim Conceição, Distrito de 
Souzas, na Cidade, Município e Comarca de Campinas, SP – CEP: 13.105-000.  III. – SÓCIOS 
PRESENTES:  A. ANTONIO CASELI, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identi dade 
RG nº 8.222.037-2, expedida aos 09/08/2001 pela SSP/SP e inscrito no CPF (MF) sob nº 805.238.628-
49, residente e domiciliado à Rua Maria Fávaro Furlan, nº 61, Residencial Campos do Conde, Bairro 
João Aranha, na Cidade e Município de Paulínia, Estado de São Paulo, CEP: 13.145-872;   B. LUIZ 
GUSTAVO CASELI, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identi dade RG nº 
25.553.472-3, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF (MF) sob nº 268.885.718-58, residente e 
domiciliado à Rua Ositha Sigrist Pongellupi, nº 1.113, Torre Berlim, Apto. 32, Bairro Morumbi, na 
Cidade e Município de Paulínia, Estado de São Paulo, CEP: 13.140-751; e   C. MARCELO CASELI,
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identi dade RG nº 23.288.495-X, expedida 
pela SSP/SP e inscrito no CPF (MF) sob nº 254.735.898-04, residente e domiciliado à Rua Maria 
Fávaro Furlan, nº 32, Residencial Campos do Conde, Bairro João Aranha, na Cidade e Município de 
Paulínia, Estado de São Paulo, CEP: 13.145-872;      NA QUALIDADE DE ÚNICOS SÓCIOS 
REPRESENTANDO A TOTALIDADE DO CAPITAL SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
DENOMINADA “ÚNICAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA”, DORAVANTE AQUI, ÀS 
VEZES, DESIGNADA SIMPLESMENTE “SOCIEDADE”, COM SEDE NA CIDADE, MUNICÍPIO E COMARCA 
DE CAMPINAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NA AVENIDA ANTONIO CARLOS COUTO DE BARROS, Nº 
2.460, SALA “ÚNICAS”, BAIRRO JARDIM CONCEIÇÃO, DISTRITO DE SOUZAS, CEP: 13.105-000, 
INSCRITA NO CNPJ (MF) SOB N° 42.098.957/0001-62, COM SEU CONTRATO SOCIAL CONSTITUTIVO, 
FIRMADO AOS 25 DE MARÇO DE 2021, DEVIDAMENTE REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO – JUCESP, CONFORME NIRE Nº 35.237.247.061, POR DESPACHO, EM 
SESSÃO DE 26/05/2021; E POSTERIORES ALTERAÇÕES, SENDO A ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
(2ª. ALTERAÇÃO CONTRATUAL), FIRMADA AOS 08 DE FEVEREIRO DE 2023, DEVIDAMENTE 
REGISTRADA NA JUCESP SOB Nº 76.414/23-1, EM 17/02/2023.    IV. - FORMA DE CONVOCAÇÃO E 
ORDEM DO DIA:  DISPENSADA a convocação formal por Avisos ou Edital, face ao comparecimento 
da TOTALIDADE dos sócios, conforme faculta o § 2º da Cláusula Vigésima do Contrato Social 
Consti tuti vo da Sociedade, fi rmado aos 25 de março de 2021, dispensando-se também a leitura da 
Ordem do Dia, por já terem pleno conhecimento de seu teor.  V. - COMPOSIÇÃO DA MESA:  Por 
aprovação unânime dos sócios presentes e, nos termos do disposto no Contrato Social Consti tuti vo 
da Sociedade, foram nomeados para compor a mesa dos trabalhos os seguintes membros:   
Presidente: Sr. Antonio Caseli, sócio e administrador da Sociedade. Secretário:  Sr. Luiz Gustavo 
Caseli, sócio e administrador da Sociedade. VI. - DELIBERAÇÕES TOMADAS:  Foram votadas e 
aprovadas por unanimidade de votos dos sócios presentes, as seguintes RESOLUÇÕES: 1) 
AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DA “SOCIEDADE”: (a) Resolvem os atuais sócios, de pleno e 
comum acordo, aumentar o Capital Social da Sociedade, que é atualmente de R$ 1.350.000,00 (um 
milhão, trezentos e cinquenta mil reais) para R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil 
reais), mediante o aproveitamento e capitalização de R$ 2.850.000,00 (dois milhões, oitocentos e 
cinquenta mil reais), da seguinte forma: (a) R$ 2.844.377,81 (dois milhões, oitocentos e quarenta e 
quatro mil, trezentos e setenta e sete reais e oitenta e um centavos) do saldo existente na conta de 
“Adiantamento para Aumento de Capital Social”, apurado de conformidade com o Balanço 
Patrimonial e demais Demonstrações Contábeis correspondentes ao exercício social fi ndo em 
31/12/2023; e (b) R$ 5.622,19 (cinco mil, seiscentos e vinte e dois reais e dezenove centavos), 
integralizado neste ato em “moeda corrente do país”, na proporção da parti cipação deti da pelos 
sócios no Capital Social.  (b) Tendo em vista o aumento de Capital Social ora aprovado e efeti vado, 
o Capital Social de R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais), totalmente integralizado, 
dividido em 4.200.000 (quatro milhões e duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, fi ca distribuído entre os atuais sócios da seguinte forma: ANTONIO CASELI:  560.280
(quinhentas e sessenta mil, duzentas e oitenta) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, perfazendo o valor de R$ 560.280,00 (quinhentos e sessenta mil, duzentos e oitenta reais), 
representando 13,34% do Capital Social;  LUIZ GUSTAVO CASELI:  1.959.720 (um milhão, novecentas 
e cinquenta e nove mil, setecentas e vinte) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
perfazendo o valor de R$ 1.959.720,00 (um milhão, novecentos e cinquenta e nove mil, setecentos 
e vinte reais), representando 46,66% do Capital Social;  MARCELO CASELI:  1.680.000 (um milhão, 
seiscentas e oitenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo o 
valor de R$ 1.680.000,00 (um milhão, seiscentos e oitenta mil reais), representando 40,0% do 
Capital Social;  TOTAL:  4.200.000 (quatro milhões e duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, perfazendo o valor total de R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos 
mil reais).   2) TRANSFORMAÇÃO DA FORMA JURÍDICA, DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
PARA SOCIEDADE ANÔNIMA DE CAPITAL FECHADO, SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL DE “ÚNICAS 
S/A – EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES”:  (c) Estando totalmente subscrito e integralizado o 
Capital Social da “ÚNICAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA”, e considerando as 
conveniências da Sociedade e os novos rumos que pretendem imprimir aos seus negócios sociais, 
e tendo em vista ainda os prévios entendimentos já manti dos entre os atuais sócios, representando 
a TOTALIDADE do Capital Social totalmente integralizado, observada ainda a forma Assemblear, 
resolvem os atuais sócios, de pleno e comum acordo, nos termos do disposto nos Arti gos 220 e 
seguintes da Lei nº 6.404/76, e suas posteriores alterações, e demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, TRANSFORMAR, como efeti vamente TRANFORMADA fi ca, a forma 
jurídica da Sociedade Empresária por Quotas de Responsabilidade Limitada “ÚNICAS 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA” em Sociedade Anônima de Capital Fechado, sob a 
denominação social de  “UNICAS S/A – EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES”, tratando-se de 
simples transformação de Sociedade já existente e em pleno funcionamento, independentemente 
de dissolução e liquidação, cuja responsabilidade jurídica subsiste e prossegue sem qualquer 
solução de conti nuidade, mantendo-se o mesmo objeto social e sede, assumindo a “ÚNICAS S/A 
– EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES” todo o Ati vo e Passivo, bens, direitos e obrigações, da 
Sociedade transformanda “UNICAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA”, permanecendo o 
mesmo Capital Social subscrito e integralizado de R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil 
reais), que na Sociedade Anônima será dividido em 4.200.000 (quatro milhões e duzentas mil) 
ações ordinárias ou comuns, todas nominati vas, SEM VALOR NOMINAL, distribuídas entre os atuais 
sócios na mesma proporção da parti cipação deti da no Capital Social da Sociedade por Quotas de 
Responsabilidade Limitada, recebendo dessa forma cada quoti sta, ora acionista, tantas ações 
quantas forem as quotas que se exti nguirão em decorrência da operação de TRANSFORMAÇÃO,
consoante a seguir se verifi ca: ANTONIO CASELI:  560.280 (quinhentas e sessenta mil, duzentas e 
oitenta) ações ordinárias ou comuns, todas nominati vas, sem valor nominal, perfazendo o valor de 
R$ 560.280,00 (quinhentos e sessenta mil, duzentos e oitenta reais), representando 13,34% do 
Capital Social;  LUIZ GUSTAVO CASELI:  1.959.720 (um milhão, novecentas e cinquenta e nove mil, 

setecentas e vinte) ações ordinárias ou comuns, todas nominati vas, sem valor nominal, perfazendo 
o valor de R$ 1.959.720,00 (um milhão, novecentos e cinquenta e nove mil, setecentos e vinte 
reais), representando 46,66% do Capital Social;  MARCELO CASELI:  1.680.000 (um milhão, 
seiscentas e oitenta mil) ações ordinárias ou comuns, todas nominati vas, sem valor nominal, 
perfazendo o valor de R$ 1.680.000,00 (um milhão, seiscentos e oitenta mil reais), representando 
40,0% do Capital Social;  TOTAL:  4.200.000 (quatro milhões e duzentas mil) ações ordinárias ou 
comuns, todas nominati vas, sem valor nominal, perfazendo o valor total de R$ 4.200.000,00 
(quatro milhões e duzentos mil reais).   (d) Em vista da operação de TRANSFORMAÇÃO aprovada 
pela presente Assembléia Geral, os bens imóveis, veículos, reformas e ampliações, investi mentos, 
dinheiro, contas bancárias, aplicações fi nanceiras, créditos, contratos e demais ati vos, bens e 
haveres de direito, bem como todas as obrigações passivas da “UNICAS EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA” passam automati camente a consti tuir o patrimônio da nova Sociedade 
Anônima “UNICAS S/A – EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES”, tornando-se dispensável o 
Laudo de Avaliação de Bens a que se refere o Arti go 8º da Lei nº 6.404/76, e suas posteriores 
alterações, assim como fi ca também dispensado o Depósito da Entrada do Capital Social 
integralizado em “moeda corrente do país”, previsto nos Arti gos 80 e 81 do referido diploma legal 
(Lei das Sociedades por Ações).  (e) A Assembléia Geral, unanimemente, aprovou em sua íntegra os  
“ESTATUTOS SOCIAIS”, pelos quais a “UNICAS S/A – EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES” se 
regerá, já autenti cado, rubricado e assinado por todos os SUBSCRITORES e/ou ACIONISTAS, 
rati fi cando-o em todos os seus Capítulos, Arti gos, Parágrafos e Alíneas, razão pela qual fi ca o 
mesmo fazendo parte integrante da presente Ata de Assembléia Geral de Transformação, embora 
elaborado em apartado, conforme “ANEXO A”, para todos os fi ns de direito, na forma da Lei.  (f) 
Aprovada por unanimidade pelos presentes a  “LISTA NOMINATIVA DOS SUBSCRITORES”, do Capital 
Social inicial da “UNICAS S/A – EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES”, no montante de R$ 
4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais), representado por 4.200.000 (quatro milhões e 
duzentas mil) ações ordinárias ou comuns, todas nominati vas, sem valor nominal, totalmente 
integralizado neste ato pela assunção do patrimônio da sociedade transformanda “UNICAS 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA”, cujo documento, embora elaborado em apartado, 
conforme “ANEXO B”, fi ca fazendo parte integrante desta Ata, para todos os fi ns de direito, na 
forma da Lei.  (g) Dessa forma, declarou o Sr. Presidente que, não havendo manifestações em 
contrário, dava por defi niti vamente consti tuída a “SOCIEDADE ANÔNIMA” sob a denominação 
social de “UNICAS S/A – EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES”, por transformação da “UNICAS 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA”, para vigorar por prazo indeterminado, e tendo por 
fi m e objeti vo a exploração das seguintes ati vidades: (a) Administração de bens, direitos, 
empreendimentos ou negócios exclusivamente próprios, compreendendo a locação, sublocação, 
loteamento, arrendamento e a compra e venda de imóveis, veículos e ati vos exclusivamente 
próprios; locação de espaços fí sicos para fi ns promocionais e comerciais, diversões e eventos; (b)
Parti cipação em outras sociedades, organizações e/ou enti dades, na qualidade de sócia, associada 
ou acionista, podendo adquirir e/ou alienar parti cipações societárias; parti cipar de consórcios, 
“joint-ventures”, sociedades de propósito específi co, sociedades em conta de parti cipações, 
sociedades “holdings”, associações, parcerias, negócios e empreendimentos de qualquer natureza, 
realizando quaisquer ti pos de investi mentos; associar-se a outras empresas e/ou sociedades; criar, 
manter e/ou exti nguir coligadas, controladas e subsidiárias; criar controladas produtoras e 
operadoras, sociedades de propósito específi co (SPE), e sociedades em conta de parti cipação (SCP) 
para atuar em ati vidades e segmentos estratégicos; formar redes de sociedades conjugadas; (c)
Aquisição, alienação, prospecção, formação e/ou exploração de pontos comerciais, marcas 
registradas, fundo de comércio, e quaisquer outros bens e direitos incorpóreos; a aquisição de 
direitos de pessoas jurídicas, resultante de venda de seus ati vos ou de prestação de serviços, nos 
termos dos “ESTATUTOS SOCIAIS” aprovados, com o Capital Social inicial, totalmente integralizado, 
de  R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais), dividido em 4.200.000 (quatro milhões 
e duzentas mil) ações ordinárias ou comuns, todas nominati vas, SEM VALOR NOMINAL, subscritas 
e integralizadas conforme “BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO” (Lista Nominati va dos Subscritores) ora 
aprovado, a qual se regerá pelo referido Estatuto Social, pela Lei nº 6.404/76, e suas posteriores 
alterações, e pelas demais disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis.  (h) Foram 
eleitos para compor a primeira “DIRETORIA” da “UNICAS S/A – EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES”, para o mandato de 03 (três) anos – triênio 2024/2027, os seguintes membros, 
designados simplesmente “DIRETORES”: ANTONIO CASELI, LUIZ GUSTAVO CASELI e MARCELO 
CASELI, todos já qualifi cados no preâmbulo desta Ata, havendo os Diretores ora eleitos declarado 
que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer 
ati vidades econômicas ou mercanti s, todos com mandato até a AGO a realizar-se em 2027, cujos 
Diretores permanecerão nos seus respecti vos cargos até a eleição de novos Diretores e/ou sua 
reeleição, declarando ainda o Sr. Presidente devidamente empossados em seus cargos os recém-
eleitos membros da Diretoria, tendo em vista que os mesmos assinaram de imediato o competente 
“TERMO DE POSSE”, cujo documento, embora elaborado em apartado, conforme “ANEXO C”, fi ca 
fazendo parte integrante desta Ata, para todos os fi ns de direito, na forma da Lei.  (i) Por 
unanimidade de votos, a Assembléia Geral deliberou que os honorários individuais e/ou globais da 
Diretoria serão fi xados e determinados conforme deliberação a ser tomada em “Ata de Reunião da 
Diretoria”, a qual deverá ser objeto de posterior apreciação e/ou homologação pela Assembléia 
Geral de Acionistas.  (j) Não houve solicitação para a instalação do Conselho Fiscal.  (k) Ficou pela 
presente Assembléia Geral outorgada expressa autorização aos DIRETORES ora eleitos para 
promover o competente registro e arquivamento da presente Ata, inclusive seus Anexos, perante a 
Egrégia Junta Comercial do Estado de São Paulo, e posterior publicação, bem como para promover 
ainda os atos e providências complementares perante todas e quaisquer Reparti ções Públicas 
Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias e onde mais se fi zer necessário.  VII. – QUORUM DE 
DELIBERAÇÕES:  Em todas as deliberações foi observada a votação e aprovação por unanimidade 
de votos dos presentes, deixando de votar os impedidos por Lei. VIII. – ENCERRAMENTO:  Colocada 
a palavra à disposição do plenário e, não havendo manifestação, encerraram-se os trabalhos.  IX. 
– ENCERRAMENTO:  A presente Ata e seus Anexos foram lidos, aprovados e assinados por todos os 
sócios e/ou acionistas presentes, por mim, Secretário, pelo Sr. Presidente, e ainda por 02 (duas) 
testemunhas, para todos os fi ns de direito, na forma da Lei. CAMPINAS, SP, 20 DE AGOSTO  DE 2024. 
SÓCIOS-QUOTISTAS E/OU ACIONISTAS: ANTONIO CASELI - CPF (MF) nº 805.238.628-49, LUIZ 
GUSTAVO CASELI - CPF (MF) nº 268.885.718-58, MARCELO CASELI - CPF (MF) nº 254.735.898-04, 
TESTEMUNHAS:  ALESSANDRA RIBEIRO SPINOLA KATSURAYAMA -RG Nº 30.680.484-0-SSP/SP, CPF 
(MF) Nº 268.039.828-90. DAELLY MARIA DA SILVA - RG. 19.585.473-SSP/MG, CPF (MF) 123.334.286-
00. VISTO: DR. CARLOS ROBERTO PEREIRA - GARCIA JUNIOR, OAB/SP 417.461. JUCESP: JUCESP 
registrado sob n° 348.728/24-4 e NIRE nº 35.300.647.289, em sessão de 18/09/2024 - MARIA 
CRISTINA FREI - SECRETÁRIA GERAL.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9F9A-6F3A-EF4E-09CC.
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“UNICAS S/A - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES”
CNPJ (MF) Nº 42.098.957/0001-62

ESTATUTOS SOCIAIS
CAPÍTULO I DENOMINAÇÃO, SEDE, FÔRO, OBJETO E DURAÇÃO

Denominação Social Arti go 1º. Sob a denominação social de “UNICAS S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES”, doravante aqui designada “UNICAS” ou, às vezes, 
designada simplesmente “Sociedade”, fi ca consti tuída uma Sociedade Anônima Brasileira de Capital Fechado, por Transformação da Sociedade por Quotas de Responsabilidade 
Limitada denominada “UNICAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA”, a qual se regerá pelo presente Estatuto, pela Lei nº 6.404/76, e suas posteriores alterações (Lei 
das Sociedades Anônimas), doravante aqui, às vezes, designada simplesmente “LSA”, por Acordo de Acionistas que vier a ser celebrado e pelas demais disposições legais e 
regulamentares que lhe forem aplicáveis. Sede, Foro e Filiais Arti go 2º. A Sociedade tem sua sede e foro jurídico na Cidade, Município e Comarca de Campinas, Estado de São 
Paulo, com sede social na Avenida Antonio Carlos Couto de Barros, nº 2.460, Sala “UNICAS”, Bairro Jardim Conceição, Distrito de Souzas, CEP: 13.105-000, podendo consti tuir, 
abrir, manter e fechar fi liais, sucursais, escritórios, representações e quaisquer outras dependências, em qualquer parte do território nacional ou do exterior, à juízo e 
mediante deliberação tomada pela Diretoria, quando assim lhe convier, atribuindo-lhes, ou não, capital autônomo, para os fi ns de direito. Objeto Social Arti go 3º. A Sociedade 
tem por objeto social a exploração das seguintes ati vidades: (a) Administração de bens, direitos, empreendimentos ou negócios exclusivamente próprios, compreendendo a 
locação, sublocação, loteamento, arrendamento e a compra e venda de imóveis, veículos e ati vos exclusivamente próprios; locação de espaços fí sicos para fi ns promocionais 
e comerciais, diversões e eventos; (b) Parti cipação em outras sociedades, organizações e/ou enti dades, na qualidade de sócia, associada ou acionista, podendo adquirir e/ou 
alienar parti cipações societárias; parti cipar de consórcios, “joint-ventures”, sociedades de propósito específi co, sociedades em conta de parti cipações, sociedades “holdings”, 
associações, parcerias, negócios e empreendimentos de qualquer natureza, realizando quaisquer ti pos de investi mentos; associar-se a outras empresas e/ou sociedades; 
criar, manter e/ou exti nguir coligadas, controladas e subsidiárias; criar controladas produtoras e operadoras, sociedades de propósito específi co (SPE) e sociedades em conta 
de parti cipação (SCP) para atuar em ati vidades e segmentos estratégicos; formar redes de sociedades conjugadas; (c) Aquisição, alienação, prospecção, formação e/ou 
exploração de pontos comerciais, marcas registradas, fundo de comércio e quaisquer outros bens e direitos incorpóreos; a aquisição de direitos de pessoas jurídicas, 
resultante de venda de seus ati vos ou de prestação de serviços. Parágrafo Único: Considerando que a Sociedade exerce suas ati vidades uti lizando-se de bens, patrimônios e 
direitos exclusivamente próprios, alocados em contas do Ati vo Imobilizado, a mesma não está obrigada a inscrever-se e/ou habilitar-se junto aos seguintes órgãos: CREA, CRA 
e CRECI, consoante disposições legais e regulamentares aplicáveis, não possuindo, portanto, qualquer ati vidade ligada ao ramo imobiliário. Duração Arti go 4º. O prazo de 
duração da Sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas ati vidades em 25 de março de 2021. CAPÍTULO II CAPITAL SOCIAL E AÇÕES Valor Arti go 5º. O Capital 
Social da Sociedade é de R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais), totalmente integralizado, dividido em 4.200.000 (quatro milhões e duzentas mil) ações 
ordinárias ou comuns, todas nominati vas, sem valor nominal. Certi fi cado de Ações Arti go 6°. As ações serão representadas por cautelas ou tí tulos múlti plos, inti tulando-se 
cada um deles Certi fi cado de Ações, contendo todos os dizeres e requisitos legalmente exigidos, devendo conter a assinatura conjunta de 02 (dois) Diretores, indisti ntamente, 
ou na sua impossibilidade, por um Diretor e um procurador legalmente consti tuído, com os poderes especifi cados em mandato. § 1º. Até que a Sociedade promova a emissão 
de tí tulos múlti plos ou cautelas representati vas de ações, na forma prevista no “caput” deste Arti go, a propriedade das ações nominati vas presume-se pela inscrição do nome 
do acionista no Livro de Registro de Ações Nominati vas, nos termos do Arti go 31 da LSA. § 2º. A transferência de ações nominati vas somente será válida e oponível desde que 
efeti vada mediante Termo lavrado no Livro de Transferência de Ações Nominati vas, datado e assinado pelo cedente e pelo cessionário, ou seus legíti mos representantes. A 
transferência de ações nominati vas em virtude de transmissão por sucessão universal ou legado, de arrematação, adjudicação ou outro ato judicial, ou por qualquer outro 
tí tulo, far-se-á mediante averbação no Livro de Registro de Ações Nominati vas, à vista de documento hábil, que fi cará em poder da Sociedade, observado o que mais a 
respeito dispuser este Estatuto e os Acordos de Acionistas que vierem a ser celebrados. § 3º. Para sua validade e efi cácia, o direito real de usufruto e quaisquer cláusulas ou 
ônus que gravarem a ação deverão ser averbados no Livro de Registro de Ações Nominati vas, nos termos do Arti go 40 da LSA. Direito de Voto Arti go 7°. Cada ação ordinária 
nominati va dará direito a um voto nas deliberações das Assembléias Gerais. Restrições à Penhorabilidade das Ações Arti go 8°. Em hipótese alguma, os Acionistas, seus 
herdeiros e/ou sucessores, poderão oferecer, gravar, onerar e/ou empenhar suas ações, no todo ou em parte, nem as dar em caução, penhor ou qualquer outra forma de 
garanti a, prestada de favor e/ou como resultado ou em decorrência de emprésti mos, endividamentos ou obrigações pessoais suas e/ou de terceiros, não importando a forma 
ou a natureza de tais obrigações, sendo as ações impenhoráveis em relação à Sociedade, aos Acionistas e terceiros em geral, observado o que mais a respeito dispuser este 
Estatuto e os Acordos de Acionistas que vierem a ser celebrados. Arti go 9°. Para preservar o caráter “intuitu personae” e estritamente familiar com que se reveste a Sociedade, 
em todos os casos em que um terceiro possa penhorar os bens de qualquer um dos Acionistas, os demais Acionistas da Sociedade, na proporção das ações possuídas, terão 
sempre direito de preferência na aquisição das ações do Acionista inadimplente em caso de sua venda forçada em decorrência de obrigações, emprésti mos ou endividamentos 
pessoais desse Acionista, inclusive em vendas por decisão judicial, a um preço correspondente ao valor do patrimônio líquido das ações, de acordo com o últi mo Balanço 
aprovado pela Assembléia Geral, nos termos do Arti go 45 da LSA, aplicável aos casos de reembolso ou recesso. Indivisibilidade das Ações Arti go 10. As ações são indivisíveis 
em relação à Sociedade, sendo que, no caso de uma ação pertencer a mais de um Acionista, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante legal dos 
coproprietários. Acordos de Acionistas Arti go 11. Nos termos do disposto no Arti go 118 da LSA, os Acordos de Acionistas que vierem a ser celebrados, desti nados ao 
estabelecimento de políti cas e diretrizes não previstas neste Estatuto, somente serão observados pela Sociedade quando arquivados na sede social. As obrigações ou ônus 
decorrentes destes Acordos somente serão oponíveis a terceiros, depois de averbados nos livros de registro e nos Certi fi cados de Ações, se emiti dos. Nas condições previstas 
nestes Acordos, os Acionistas poderão promover a execução específi ca das obrigações assumidas. Limitações à Circulação e Transmissibilidade das Ações e Admissão de 
Novos Acionistas Arti go 12. As ações de que seja ti tular qualquer dos Acionistas, não poderão ser cedidas ou transferidas, no todo ou em parte, a pessoas fí sicas ou jurídicas 
estranhas à Sociedade, sem o prévio e expresso conhecimento e anuência da Sociedade e/ou dos demais Acionistas, que, em igualdade de preços, prazos e condições, terão 
sempre direito de preferência para a aquisição das mesmas, devendo, neste caso, serem observadas as disposições constantes dos parágrafos abaixo, e o que mais a respeito 
dispuser os Acordos de Acionistas que vierem a ser celebrados. § 1º. Observado o disposto no “caput” deste Arti go, se qualquer Acionista ou seus herdeiros ou sucessores 
desejar ceder, transferir, doar, dar em pagamento, permutar, ou sob qualquer outra forma, alienar parte ou a totalidade de suas ações ou o direito de subscrevê-las, deverão 
oferecê-las por escrito à Sociedade, em primeiro lugar, e, depois, aos Acionistas remanescentes, se a Sociedade não se interessar pela transação, os quais (a Sociedade e os 
Acionistas remanescentes, nessa ordem), em igualdade de preços, prazos e condições com terceiros, terão sempre direito de preferência para a aquisição de tais ações, na 
proporção deti da por cada Acionista remanescente no Capital Social, salvo nos casos expressamente previstos no § 6º deste Arti go. § 2º. O Acionista ou seus herdeiros ou 
sucessores que pretender dispor de suas ações ou do direito de subscrevê-las, no todo ou em parte, deverá comunicar tal intenção à Diretoria, através de noti fi cação por 
escrito, e mediante Recibo, facultando-lhe especifi car o preço, as condições de pagamento e outras circunstâncias pretendidas para a alienação, concedendo ainda o prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento do Aviso pela Sociedade, para que esta se manifeste primeiramente sobre o direito que lhe assiste em adquirir 
parte ou a totalidade das ações ofertadas, devendo o Acionista alienante indicar o nome e a qualifi cação do interessado ou interessados na aquisição dessas ações, caso 
existam. § 3º. Caso a Sociedade não se interesse pela aquisição, ou caso adquira parte das ações ofertadas, a Diretoria, tão logo, dará conhecimento do fato aos demais 
Acionistas, mediante Aviso protocolado, especifi cando os termos e as condições pretendidas pelo Acionista alienante, concedendo-lhes igual prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados da data do recebimento do Aviso, para que estes se manifestem sobre o direito que lhes assiste na aquisição. As ações que deixarem de ser adquiridas, ou o não 
exercício do direito de subscrevê-las, por qualquer Acionista, no todo ou em parte, ou que não tenha exercido esse direito dentro do prazo concedido pela Diretoria, serão 
novamente oferecidas “pró-rata” aos demais Acionistas que desejarem exercê-lo, ou, na totalidade, caso um só Acionista o tenha exercido, sempre guardadas as proporções 
das ações possuídas, repeti ndo-se sucessivamente tal procedimento até que as ações ofertadas, inclusive eventuais “sobras”, tenham sido “pró-rata”, integralmente 
oferecidas aos Acionistas remanescentes. § 4º. Nos casos de aquisição de ações de que trata este Arti go, os haveres, direitos e parti cipações do Acionista ofertante e/ou 
alienante, no que tange à proporção de sua parti cipação na Sociedade, serão apurados mediante a elaboração e apresentação de Laudo de Avaliação a preços reais e atuais 
de mercado, na data da ocorrência do evento, e/ou serão apurados de comum acordo entre as partes, dispensando-se, neste últi mo caso, a elaboração de Laudo de Avaliação 
específi co, sendo certo que, em caso de divergência entre o preço pretendido e aquele que for apurado no Laudo de Avaliação, prevalecerá sempre o que for apurado no 
competente Laudo específi co. O preço mínimo de cada ação será aquele aplicável aos casos de reembolso (recesso) que, em qualquer hipótese, não poderá ser inferior ao 
valor do patrimônio líquido das ações, de acordo com o últi mo Balanço aprovado pela Assembléia Geral, nos termos do Arti go 45 da LSA. Apurados os haveres, direitos e 
parti cipações do Acionista ofertante e/ou alienante, na forma aqui estabelecida, serão os mesmos pagos ao Acionista reti rante e/ou aos seus herdeiros ou sucessores, nos 
prazos e nas condições estabelecidas neste Estatuto, aplicáveis aos casos de reembolso do valor das ações a acionista dissidente, salvo acordo diverso pactuado entre as 
partes. § 5º. Nos casos de cessão e transferência de ações de que trata este Arti go, inclusive em qualquer outra hipótese de cessão “inter-vivos”, ou nos casos de sucessão 
“causa-morti s”, ou nas execuções forçadas, especialmente aquelas que impliquem na admissão e ingresso de novos Acionistas, somente serão consideradas válidas desde que 
o adquirente, cessionário, donatário ou sucessor concorde expressamente com as disposições constantes deste Estatuto e dos Acordos de Acionistas que vierem a ser 
celebrados. § 6º. As disposições constantes deste Arti go e seus parágrafos, não se aplicam às hipóteses de cessão e transferência de ações à herdeiros ascendentes e/ou 
descendentes, seja por atos “inter-vivos”, seja nos casos de sucessão “causa-morti s”, bem como não se aplicam às hipóteses de cessão em virtude de falecimento, incapacidade 
mental, invalidez permanente ou impedimento defi niti vo de qualquer Acionista, fi cando os cessionários, donatários e sucessores submeti dos às mesmas regras e restrições 
constantes deste Estatuto. § 7º. As disposições constantes deste Arti go e seus parágrafos, também não se aplicam às hipóteses de conferência total ou parcial das ações ao 
capital social de sociedade de parti cipação (holding), controlada pelo próprio Acionista conferidor, desde que: (i) O Acionista conferidor comprometer-se por escrito a não 
ceder ou transferir o controle das parti cipações societárias componentes do capital social dessa nova sociedade de parti cipação, à pessoas fí sicas e/ou jurídicas estranhas à 
Sociedade, sem o prévio e expresso conhecimento e anuência da “UNICAS”; (ii) Essa nova sociedade de parti cipação concorde expressamente com as disposições constantes 
deste Estatuto e dos Acordos de Acionistas que vierem a ser celebrados. § 8º. Toda e qualquer venda, cessão ou transferência de ações, a qualquer tí tulo ou forma, 
especialmente aquelas que impliquem no ingresso e admissão de novos Acionistas para a Sociedade, efetuadas sem a observância do disposto neste Estatuto, não produzirá 
qualquer efeito, sendo considerada nula de pleno direito, respondendo o infrator pelas conseqüências de sua transgressão, inclusive por perdas e danos e demais cominações 
legais, aplicando-se a qualquer ação assim transferida ou subscrita o disposto no Arti go 120 da LSA, exceção feita às hipóteses previstas nos §§ 6º e 7° acima. Ações em 
Tesouraria Arti go 13. A Sociedade poderá adquirir ações próprias, para permanência em tesouraria, até o valor do saldo de Lucros ou Reservas, exceto a Reserva Legal, desde 
que a Diretoria assim o entenda conveniente, sem a redução do Capital Social, observados os requisitos legais aplicáveis. § 1º. As ações próprias adquiridas, enquanto 
manti das em tesouraria, não terão direito à dividendos e nem a voto. § 2º. Os Acionistas terão preferência para adquirir da Sociedade as ações manti das em tesouraria, na 
proporção da respecti va parti cipação no Capital Social, aplicando-se “in casu”, no que couber, as disposições constantes do Arti go 12 destes Estatutos. Aumento do Capital 
Social e Direito de Preferência Arti go 14. A Sociedade poderá aumentar o Capital Social pela subscrição e emissão de novas ações, sendo para tanto necessária a aprovação 
de Acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das ações com direito a voto, reservado o direito dos Acionistas de subscrevê-las na proporção das ações que 
possuírem, observada a forma e o prazo de integralização previsto pela Assembléia Geral. § 1º. A Assembléia Geral que aprovar o aumento do Capital Social fi xará o prazo 
máximo para a realização das ações subscritas e o desti no a ser dado a eventuais “sobras”, se o aumento não for integralmente subscrito, nos termos e condições fi xados. 
Caberá ainda à Assembléia Geral ou à Diretoria, conforme deliberado na Assembléia Geral, fi xar as datas e as importâncias das entradas e das parcelas, e a faculdade dos 
Acionistas poderem antecipar a integralização das ações subscritas. § 2º. O preço de emissão das ações deverá ser fi xado tendo em vista a cotação das ações, o seu valor 
patrimonial e as perspecti vas de rentabilidade, sem diluição injusti fi cada da parti cipação dos anti gos acionistas, nos termos do § 1º, do Arti go 170 da LSA. § 3º. Os aumentos 
de Capital Social poderão compreender a emissão de ações ordinárias de classes diversas e/ou ações preferenciais sem direito a voto, observando-se, se for o caso, as 
proporções de cada classe existente, não podendo as ações preferenciais sem direito a voto ultrapassar o limite de 2/3 (dois terços) do total das ações emiti das. § 4º. Na 
proporção do número de ações que possuírem, os Acionistas terão preferência para subscrição do aumento de capital, devendo esse direito ser exercido dentro do prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de decadência. A preferência será exercida em opção única, podendo o Acionista e/ou subscritor solicitar reserva de sobras, a ser rateada 
entre aqueles que assim o solicitarem. Realização do Capital Subscrito Arti go 15. O Acionista é obrigado a realizar o capital subscrito, nas condições previstas no ato da 
subscrição, o qual poderá estabelecer que o pagamento seja feito mediante chamadas realizadas pela Diretoria da Sociedade. § 1º. Os Acionistas que deixarem de realizar, 
nas datas e nas condições previstas, as entradas ou prestações do valor de suas ações, fi carão de pleno direito consti tuído em mora. § 2º. Os Acionistas consti tuídos em mora 
fi carão sujeitos ao pagamento de juros, à razão de 1% (um por cento) ao mês ou fração, correção de acordo com os índices vigentes, e multa de 10% (dez por cento), 
calculados sobre o valor das entradas ou prestações em atraso. § 3º. Verifi cada a mora do Acionista, a Sociedade poderá promover processo de execução para cobrança das 
importâncias devidas pelo Acionista remisso, inclusive juros, correção monetária e multa, sem prejuízo da adoção de outras medidas e providências legais, a exclusivo critério 
da Sociedade. Ações Preferenciais e Debêntures Arti go 16. Fica a Sociedade autorizada por estes Estatutos a criar e emiti r ações preferenciais até o limite de 2/3 (dois terços) 
do total das ações emiti das, bem como promover a criação e emissão de debêntures, conversíveis ou não em ações, sendo para tanto necessária a aprovação de Acionistas 
que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das ações com direito a voto, observados os procedimentos legais e estatutários perti nentes à matéria. § 1º. A Assembléia Geral 
que deliberar sobre a criação e emissão de ações preferenciais, regulará também as classes, vantagens e direitos à elas atribuídas. § 2º. A Assembléia Geral que deliberar sobre 
a criação e emissão de debêntures, regulará também as condições, garanti as, espécies e outros preceitos a eles atribuíveis, na forma prevista no Arti go 59 da LSA. 
Transformação em Companhia Aberta Arti go 17. Fica a Sociedade autorizada por estes Estatutos a transformar-se em Sociedade Anônima de Capital Aberto, com vistas à 
captação de recursos externos, mediante o competente processo para registro de Companhia Aberta junto à Comissão de Valores Mobiliários - CVM, com a conseqüente 
admissão à negociação, de valores mobiliários de sua emissão, em Bolsa de Valores ou no Mercado de Balcão, sendo para tanto necessária a aprovação de Acionistas que 
representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das ações com direito a voto, observados os procedimentos legais e estatutários perti nentes à matéria. A Assembléia Geral que 
deliberar sobre a transformação da Sociedade em Sociedade Anônima de Capital Aberto, regulará também sobre a adaptação destes Estatutos à nova estrutura compatí vel 
às característi cas de Companhia Aberta, bem como sobre os valores mobiliários a serem emiti dos, suas característi cas, condições e demais especifi cidades. CAPÍTULO III 
ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE Composição da Diretoria Arti go 18. A Sociedade será administrada por uma Diretoria Executi va composta por até 03 (três) membros, 
pessoas naturais, residentes no país, acionistas ou não, designados simplesmente DIRETORES, eleitos e desti tuíveis a qualquer tempo por deliberação tomada em Assembléia 
Geral. Mandato da Diretoria Arti go 19. O prazo de gestão da Diretoria é de 03 (três) anos, terminando o seu mandato sempre na data da realização da Assembléia Geral 
Ordinária ou Extraordinária, instrumentada em Ata única do terceiro ano subsequente ao de sua eleição, podendo os Diretores serem reeleitos, isoladamente ou em conjunto. 
Parágrafo Único. O mandato dos Diretores iniciar-se-á com a assinatura de Termo de Posse e se estenderá até a investi dura dos novos Diretores eleitos. Terminado o prazo de 
seus mandatos, os membros da Diretoria permanecerão legalmente investi dos nos seus respecti vos cargos, até a eleição e posse de seus sucessores e/ou sua reeleição. 
Remuneração Arti go 20. A remuneração global e/ou individual e demais vantagens dos membros da Diretoria serão fi xados e/ou rati fi cados anualmente pela Assembléia 
Geral, podendo a Assembléia Geral atribuir à Diretoria a deliberação sobre o critério e a forma de distribuição da remuneração entre os Diretores em exercício, levando-se 
em conta suas responsabilidades, o tempo dedicado às suas funções, sua competência e reputação profi ssional e o valor dos seus serviços no mercado. Investi dura Arti go 21.
Os membros da Diretoria serão investi dos nos seus cargos mediante a assinatura de Termo de Posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, em até 30 (trinta) dias 
após sua eleição e/ou reeleição, o qual deverá conter os requisitos exigidos no § 2° do Arti go 149 da LSA, sob pena de nulidade. Substi tuição ou Impedimento de Diretores 

Arti go 22. Em caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer dos Diretores, a Sociedade conti nuará a ser administrada pelos demais, que se substi tuirão 
reciprocamente nas suas áreas e funções, até que a Assembléia Geral possa se reunir para deliberar a respeito, observado o disposto nestes Estatutos. Parágrafo Único.
Poderá também tal substi tuição, nestes casos, ser feita por um ou mais procuradores legalmente consti tuídos em nome da Sociedade, com os poderes especifi cados em 
mandato e nunca superior ao mandato da Diretoria em exercício, salvo nos casos de mandatários com poderes “ad judicia”. Arti go 23. Nos casos de renúncia, falecimento, 
falta ou impedimento defi niti vo ou superior a 60 (sessenta) dias, de qualquer Diretor, ou ocorrendo vaga a qualquer outro tí tulo, a Assembléia Geral deverá se reunir em até 
30 (trinta) dias para deliberar sobre a eleição do substi tuto para preenchê-la, de forma interina ou defi niti va, devendo o término de seu mandato coincidir com o mandato 
dos demais Diretores em exercício. Poderes da Diretoria Arti go 24. A Diretoria terá amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo realizar todas 
as operações que se relacionarem com o objeto da Sociedade, inclusive contrair emprésti mos, abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos bancários; emiti r, 
endossar, aceitar cambiais, notas promissórias, duplicatas, cheques e demais tí tulos de crédito; renunciar a direitos e transigir; dar cauções, avais e fi anças em operações de 
interesse da Sociedade, observadas as disposições legais e estatutárias aplicáveis, especialmente no tocante à forma de assinatura e representação da Sociedade. 
Representação da Sociedade Arti go 25. A Sociedade será legalmente representada, ati va e passivamente, em juízo ou fora dele, em todos os seus atos e contratos, mediante 
a assinatura INDIVIDUAL ou ISOLADA de qualquer um dos Diretores, indisti ntamente, que terão expressos e ilimitados poderes para assinar quaisquer atos e documentos 
que envolvam a responsabilidade da Sociedade, ou exonerem terceiros de responsabilidade para com ela, especialmente para: I – assinar quaisquer atos, contratos ou 
documentos que impliquem na assunção de responsabilidades ou obrigações para a Sociedade, ou exonerem terceiros de responsabilidade para com ela; II – abrir, manter, 
movimentar e encerrar contas bancárias, assinando propostas, contratos e quaisquer atos relacionados ao giro bancário e comercial; III – emiti r e assinar cheques, saques, 
ordens de pagamento e notas promissórias; autorizar transferências de valores para as contas sociais e débitos bancários, inclusive por meio de cartas; sacar, aceitar e 
endossar letras de câmbio e avalizar qualquer tí tulo de crédito de interesse para a Sociedade; IV – endossar e emiti r duplicatas e tí tulos para cobrança, caução ou desconto, 
assinando os respecti vos contratos, propostas e borderôs; V – receber quaisquer recursos desti nados à Sociedade, fi rmar os respecti vos recibos e dar quitação; VI – assinar 
contratos, convênios, acordos, escrituras, ajustes e instrumentos congêneres, públicos ou parti culares; VII – lavrar e/ou assinar escrituras públicas, instrumentos parti culares 
de compra e venda, de compromisso de compra e venda, contratos de arrendamento e/ou locação, contratos sociais consti tuti vos e posteriores alterações contratuais, e 
quaisquer outros contratos ou instrumentos contratuais de qualquer natureza ou espécie, tendo por objeto a aquisição, oneração ou alienação, sob qualquer forma, de bens, 
parti cipações societárias, investi mentos e direitos corpóreos ou incorpóreos, integrantes do Ati vo Imobilizado ou do Intangível da Sociedade, inclusive a consti tuição e/ou 
exti nção de coligadas, controladas e subsidiárias; VIII – assinar acordos, contratos ou instrumentos contratuais de qualquer natureza ou espécie, para construção, incorporação, 
loteamento, arrendamento ou locação de imóveis de qualquer natureza ou espécie, para uso e/ou consecução dos objeti vos sociais da Sociedade e de suas coligadas, 
controladas e subsidiárias; IX – realizar operações de crédito, com garanti a ou alienação de bens sociais, para aplicação em novos investi mentos ou empreendimentos e/ou 
para movimentar os negócios da Sociedade, tais como, mútuos, emprésti mos e fi nanciamentos; hipotecar, empenhar, alienar, doar e dar em garanti a e/ou pagamento bens 
imóveis da Sociedade, ou oferecê-los em garanti a de quaisquer emprésti mos ou fi nanciamentos; X – prestar avais, fi anças ou cauções, com garanti as reais em nome de 
subsidiárias, coligadas ou empresas controladas pela Sociedade; XI - nomear e consti tuir procuradores, especifi cando claramente os poderes outorgados e o respecti vo prazo 
de validade, salvo no caso de mandatário com os poderes da cláusula “ad judicia”, que poderão ter prazo indeterminado de validade; XII – contratar e demiti r funcionários, 
representantes, prepostos e mandatários, fi xando-lhes seus respecti vos cargos, poderes, salários e vencimentos. § 1º. Fica a Sociedade autorizada por estes Estatutos a 
prestar avais, fi anças ou cauções, com garanti as reais, em nome de suas subsidiárias, coligadas ou controladas, observado o disposto neste Estatuto, especialmente quanto à 
forma de assinatura e representação da Sociedade. § 2º. São expressamente vedados, sendo nulos e inefi cazes em relação à Sociedade, os atos de qualquer Diretor, 
procurador ou funcionário, que a envolver em obrigações relati vas a negócios ou operações estranhas aos fi ns sociais, tais como: avais, fi anças, cauções ou outras formas de 
garanti a prestadas de favor, salvo nas hipóteses previstas no § 1° acima. Competência da Diretoria Arti go 26. Observadas as restrições e limites conti dos nestes Estatutos, 
especialmente no tocante à forma de assinatura e representação da Sociedade, compete à Diretoria, em conjunto: I. Gerir, administrar, superintender e resolver todos os 
negócios e ati vidades sociais da Sociedade, com todos os poderes para a práti ca de quaisquer atos e operações concernentes aos objeti vos da Sociedade, necessários ao seu 
regular funcionamento, nos limites fi xados em Lei e nos presentes Estatutos; II. Prati car os atos normais da administração, no interesse social e especialmente referente à 
Sociedade, representando-a em juízo ou fora dele, perante autoridades e Reparti ções Públicas Federais, Estaduais, Municipais, Enti dades Paraestatais, Insti tuições Financeiras 
e Bancárias em geral, pessoas fí sicas ou jurídicas, públicas ou privadas, perante controladas, coligadas e subsidiárias, e onde mais se fi zer necessário, em atos, documentos, 
contratos ou operações que envolvam a responsabilidade da Sociedade; III. Compor a estrutura administrati va e o quadro do pessoal da Sociedade, bem como estabelecer o 
seu plano salarial, inclusive de suas subsidiárias, coligadas e controladas; IV. Contratar pessoas fí sicas ou jurídicas, estas públicas ou privadas, obedecidas as normas legais, 
para a realização de trabalhos, planejamentos, projetos, serviços e outras ati vidades (meio ou fi m), concernentes aos objeti vos da Sociedade e de suas subsidiárias, coligadas 
e controladas; V. Assegurar que eventuais ati vidades ou funções técnicas executadas na Sociedade e em suas subsidiárias, coligadas e controladas, sejam sempre exercidas 
por profi ssionais habilitados e capacitados, com plena e ampla autonomia; VI. Emiti r e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis e necessários; VII. 
Representar a Sociedade perante subsidiárias, coligadas e controladas, indicando seus Diretores e Administradores; deliberar sobre suas contas anuais e balanços; aprovar 
seus Estatutos ou Contratos Sociais; comparecer nas Assembléias Gerais de Sócios; providenciar a obtenção de recursos que empregará na subscrição e integralização de 
capital de suas subsidiárias, coligadas e controladas, observado o que a respeito dispuser este Estatuto; VIII. Distribuir entre seus membros as funções de administração e 
representação da Sociedade, dentro de suas respecti vas áreas de atuação e poderes, designando suas atribuições e funções; IX. Determinar o levantamento do Balanço 
Patrimonial Anual e demais documentos perti nentes às contas do exercício social, assiná-los e apresentá-los, anualmente, à Assembléia Geral Ordinária, juntamente com o 
Relatório e demais documentos perti nentes; X. Colocar à disposição dos Acionistas, na abertura das Assembléias Gerais, o Livro de Presença de Acionistas e exigir-lhes que 
lancem no mesmo os seus nomes, nacionalidade, domicílio e natureza das ações, com o respecti vo número e quanti dade de votos; XI. Escriturar os livros da Sociedade e tê-
los, juntamente com os demais documentos, sempre em boa guarda e conservação; XII. Efetuar as deduções previstas em Lei e neste Estatuto, para a consti tuição dos Fundos 
e Reservas e proceder à distribuição dos dividendos aos Acionistas; XIII. Submeter à Assembléia Geral proposta de aumento de capital, proposta de aquisição, alienação ou 
oneração de bens imóveis, investi mentos, parti cipações societárias e demais bens e direitos integrantes do Ati vo Imobilizado ou do Ati vo Intangível, proposta de reforma 
destes Estatutos, e quaisquer outras matérias que forem de competência exclusiva da Assembléia Geral, observadas as disposições legais e estatutárias aplicáveis; XIV. 
Cumprir e fazer cumprir os Acordos de Acionistas em vigor, as deliberações da Assembléia Geral e das suas próprias reuniões, e ainda o disposto em Lei e nos presentes 
Estatutos; XV. Convocar as Assembléias Gerais Ordinárias e/ou Extraordinárias, na forma da Lei e destes Estatutos; XVI. Resolver os casos omissos que não forem de 
competência exclusiva da Assembléia Geral de Acionistas. Parágrafo Único. Todos os atos mencionados neste Arti go, quando tomados em reunião conjunta, deverão constar 
de Ata lavrada no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Atribuições Específi cas de cada Diretor Arti go 27. A Diretoria tem as atribuições e poderes que a Lei e este Estatuto 
lhe conferem para assegurar o funcionamento normal da Sociedade. As atribuições específi cas de cada Diretor serão fi xadas e determinadas em Reunião da Diretoria, 
mediante consenso unânime dos Diretores, observando-se, para tanto, suas respecti vas áreas de atuação e funções. Reuniões da Diretoria Arti go 28. A Diretoria reunir-se-á 
sempre que for convocada por qualquer um dos Diretores, e/ou sempre que os interesses sociais ou estatutários exigirem o seu pronunciamento. § 1º. As decisões e 
resoluções da Diretoria serão tomadas por consenso unânime dos Diretores. Caso isso não ocorra, a matéria deverá ser submeti da à deliberação da Assembléia Geral de 
Acionistas. § 2º. As Reuniões da Diretoria somente poderão ser instaladas com a presença de 02 (dois) Diretores, e serão presididas por qualquer Diretor escolhido entre os 
Diretores presentes, ou pelo Advogado da Sociedade. Atas de Reuniões da Diretoria Arti go 29. As deliberações da Diretoria deverão constar de Ata lavrada no Livro de Atas 
de Reuniões da Diretoria, assinada por todos os Diretores presentes a cada reunião. Serão arquivadas no Registro do Comércio e publicadas somente as Atas de Reuniões da 
Diretoria que conti verem deliberação desti nada a produzir efeitos perante terceiros. CAPÍTULO IV ASSEMBLÉIAS GERAIS Órgão Soberano da Sociedade Arti go 30. A Assembléia 
Geral é o órgão soberano da Sociedade, respeitadas as limitações previstas em Lei e neste Estatuto, com autoridade para deliberar sobre os assuntos e ati vidades sociais e 
para fi rmar a orientação que julgar mais adequada na defesa dos interesses da Sociedade e no desenvolvimento de suas ati vidades. Espécies de Assembléia Arti go 31. As 
Assembléias Gerais, que se realizarão na sede social, reunir-se-ão ordinariamente dentro dos 04 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para os 
fi ns previstos em Lei e nestes Estatutos, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais ou estatutários exigirem o pronunciamento dos senhores Acionistas. 
Parágrafo Único. A Assembléia Geral Ordinária e a Assembléia Geral Extraordinária poderão ser cumulati vamente convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, e 
instrumentadas em Ata única. Composição da Mesa Arti go 32. As Assembléias Gerais serão instaladas e presididas por qualquer um dos Diretores, ou por um Acionista 
aclamado por maioria de votos dos Acionistas presentes, ou ainda pelo Advogado da Sociedade, cabendo sempre ao Presidente da Assembléia a escolha do Secretário. 
Representação de Acionistas Arti go 33. O Acionista poderá ser representado nas Assembléias Gerais por seu representante legal, ou por procurador consti tuído há menos de 
01 (um) ano e que seja Acionista, ou administrador da Sociedade, ou advogado, na forma do § 1º, do Arti go 126 da LSA, não podendo o Advogado da Sociedade representar 
qualquer Acionista. Convocação Arti go 34. As Assembléias Gerais serão convocadas por qualquer um dos Diretores, ou, na impossibilidade de isso ocorrer, por qualquer 
Acionista, nessa ordem, ou ainda nos demais casos expressamente previstos em Lei. Quorum de Deliberações Arti go 35. As deliberações das Assembléias Gerais, ressalvadas 
as exceções previstas em Lei, serão tomadas por maioria absoluta de votos dos Acionistas presentes, não se computando os votos em branco, exceção feita às matérias abaixo 
elencadas, as quais somente serão consideradas válidas e efi cazes, desde que aprovadas por Acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das ações com direito 
a voto, a saber: (a) Aumento do capital social pela subscrição e emissão de novas ações, na forma prevista no Arti go 14 destes Estatutos; (b) Criação e emissão de ações 
preferenciais e debêntures, na forma prevista no Arti go 16 destes Estatutos; (c) Transformação da Sociedade em Companhia de Capital Aberto, com a conseqüente admissão 
à negociação em Bolsa de Valores ou no Mercado de Balcão, de valores mobiliários de sua emissão, na forma prevista no Arti go 17 destes Estatutos; (d) Liquidação ou exti nção 
da Sociedade, bem como sua incorporação, fusão, cisão ou transformação do seu ti po jurídico; (e) Exti nção e/ou abertura de empresas subsidiárias e controladas pela 
Sociedade, e também a fusão, cisão, incorporação ou transformação do ti po jurídico de qualquer de suas subsidiárias e controladas; (f) Alteração do objeto social da 
Sociedade, e/ou de suas subsidiárias e controladas; (g) A proposta judicial de concordata ou o requerimento de auto-falência da Sociedade, e/ou de suas subsidiárias e 
controladas; (h) Alteração do dividendo mínimo obrigatório atribuído aos Acionistas ti tulares de ações ordinárias e/ou preferenciais; (i) A alteração das disposições constantes 
deste Arti go e/ou destes Estatutos. Quorum de Instalação e Ordem do Dia Arti go 36. Não podendo a Assembléia Geral instalar-se no dia e hora marcados, em Edital de 1ª 
Convocação, por falta de “quorum” mínimo legalmente exigido, far-se-á nova Convocação, pela mesma forma e igual teor que a primeira, observado o prazo mínimo legal de 
05 (cinco) dias, contados entre a data da primeira publicação do Edital e a data de realização da Assembléia Geral, fazendo-se constar do anúncio (ato convocatório) que, em 
segunda convocação, a Assembléia Geral deliberará com qualquer número. Parágrafo Único. Nas reuniões extraordinárias, a Assembléia Geral somente deliberará sobre os 
assuntos para os quais tenha sido convocada, indicados explicitamente na Ordem do Dia do Edital de Convocação. CAPÍTULO V CONSELHO FISCAL Composição e 
Funcionamento Arti go 37. A Sociedade terá um Conselho Fiscal composto de 03 (três) membros Efeti vos e 03 (três) membros Suplentes, e funcionará somente nos exercícios 
sociais em que for instalado a pedido de Acionistas, na forma dos Arti gos 161 e seguintes da LSA. Atribuições e Poderes Arti go 38. O Conselho Fiscal tem as atribuições e 
poderes que a Lei lhe confere e a remuneração de seus membros será fi xada pela Assembléia Geral que os instalar e eleger. Eleição e Mandato Arti go 39. Os membros do 
Conselho Fiscal serão eleitos por deliberação tomada em Assembléia Geral, e exercerão os seus mandatos e cargos até a primeira Assembléia Geral Ordinária que se realizar 
após a sua eleição, podendo ser reeleitos. CAPÍTULO VI EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINAÇÃO DO RESULTADO Exercício Social, Dividendos e Reservas Arti go 40. O exercício social 
coincide com o ano civil e compreende o período de 1º de Janeiro a 31 de Dezembro de cada ano. Ao fi m de cada exercício social, os Diretores farão elaborar um Balanço 
Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras, com a observância das normas legais vigentes, juntamente com os quais apresentarão proposta à Assembléia Geral 
Ordinária sobre a desti nação a ser dada ao Lucro Líquido do Exercício, observados os seguintes preceitos: Do Lucro Líquido regularmente apurado, depois de feitas as 
deduções e eventuais Prejuízos Acumulados e a Provisão para o Imposto de Renda, serão feitas as seguintes reservas e retenções: (a) 5% (cinco por cento), no mínimo, para 
a consti tuição da Reserva Legal, até que esta ati nja o total de 20% (vinte por cento) do Capital Social, observado o disposto no Arti go 193 da LSA; (b) quanti a não inferior a 5% 
(cinco por cento) do Lucro Líquido, em conformidade com o Arti go 202 da LSA, para dividendo obrigatório atribuído aos Acionistas ti tulares de ações ordinárias, observado o 
que mais a respeito dispuser este Estatuto e os Acordos de Acionistas que vierem a ser celebrados; (c) o restante terá a desti nação que for deliberado pela Assembléia Geral, 
na forma da Lei e do disposto nos Acordos de Acionistas que vierem a ser celebrados. § 1º. Não havendo oposição de qualquer Acionista presente à Assembléia Geral, pode 
esta deliberar, mediante Proposta da Diretoria, a distribuição de dividendo inferior ao previsto no “caput” deste Arti go, bem como a retenção de todo o lucro, nos termos do 
Arti go 202, § 3º da LSA. § 2º. Do resultado apurado em cada exercício social serão deduzidos, antes de qualquer outra desti nação, os Prejuízos Acumulados e a Provisão para 
Imposto de Renda. O Prejuízo do Exercício será obrigatoriamente absorvido pelos Lucros Acumulados, pelas Reservas de Lucros e pela Reserva Legal, nessa ordem. § 3º. Desde 
que atribuído aos Acionistas dividendo não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do Lucro ajustado em referência, a Diretoria, “ad referendum” da Assembléia Geral 
Ordinária poderá atribuir parti cipação no Lucro aos Diretores, mensalmente, a tí tulo de antecipação, ou anualmente, no limite previsto no § 1°, do Arti go 152, da LSA, 
observando-se o que a respeito dispuser este Estatuto e os Acordos de Acionistas que vierem a ser celebrados. Balanços Intermediários Arti go 41. À critério da Diretoria 
poderão ser levantados em qualquer data, Balanço ou Balanços Intermediários, cujo resultado permanecerá em conta de Lucros Acumulados, observado o disposto neste 
Estatuto e nos Acordos de Acionistas que vierem a ser celebrados. Dividendos Intermediários Arti go 42. Os dividendos poderão ser antecipados durante o exercício, desde 
que haja disponibilidade fi nanceira e resultado positi vo nos Balanços e/ou Balancetes, a critério da Diretoria, “ad referendum” da Assembléia Geral. Pagamento de Dividendos 
Arti go 43. Os dividendos são atribuídos “pró-rata-temporis”, com base no valor do capital Integralizado na data de sua distribuição. Arti go 44. Sobre os dividendos não 
reclamados não incidirão juros e no prazo de 03 (três) anos serão reverti dos integralmente em favor da Sociedade. Arti go 45. Os dividendos serão pagos aos Acionistas de 
acordo com a deliberação da Assembléia Geral que os aprovar, sempre dentro do exercício social. Juros a Título de Remuneração do Capital Próprio Arti go 46. Mediante 
deliberação da Diretoria, a Sociedade poderá pagar ou creditar juros a tí tulo de remuneração de capital próprio, calculados sobre as contas do Patrimônio Líquido, observada 
a taxa e os limites defi nidos em Lei. À critério da Diretoria, o valor dos juros aqui referidos, que não for pago aos Acionistas, poderá ser incorporado ao Capital Social ou 
manti do em conta de reserva desti nada a aumento de Capital. CAPÍTULO VII DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO Modo de Liquidação e Liquidante Arti go 47. A Sociedade entrará em 
liquidação ou poderá ser dissolvida nos casos previstos em Lei, competi ndo à Assembléia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o Liquidante e o Conselho Fiscal, 
que deverão funcionar durante o período da liquidação, fi xar os poderes do Liquidante, bem como deliberar a sua remuneração e a do Conselho Fiscal. CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES GERAIS Arti go 48. Os casos omissos nestes Estatutos serão resolvidos pelas disposições das Leis em vigor, aplicáveis à espécie. CAMPINAS, SP, 20 DE AGOSTO  DE 
2024. SUBSCRITORES E FUNDADORES DA “UNICAS S/A – EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES”:SÓCIOS-QUOTISTAS E/OU ACIONISTAS: ANTONIO CASELI - CPF (MF) nº 
805.238.628-49, LUIZ GUSTAVO CASELI - CPF (MF) nº 268.885.718-58, MARCELO CASELI - CPF (MF) nº 254.735.898-04, TESTEMUNHAS: ALESSANDRA RIBEIRO SPINOLA 
KATSURAYAMA -RG Nº 30.680.484-0-SSP/SP, CPF (MF) Nº 268.039.828-90. DAELLY MARIA DA SILVA - RG. 19.585.473-SSP/MG, CPF (MF) 123.334.286-00. VISTO: DR. CARLOS 
ROBERTO PEREIRA - GARCIA JUNIOR, OAB/SP 417.461. JUCESP: JUCESP registrado sob n° 348.728/24-4 e NIRE nº 35.300.647.289, em sessão de 18/09/2024 - MARIA CRISTINA 
FREI - SECRETÁRIA GERAL.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9F9A-6F3A-EF4E-09CC.
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04/10/2024

SAN GIOVANNI PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF nº 20.845.448/0001-13

Senhores acionistas, submetemos a apreciação de V. Sas. as Demonstrações contábeis ao exercício encerrado em 31 de Março de 2023. A evolução de suas operações e os principais fatos ocorridos neste exercício poderão ser examinados através das próprias demonstrações contábeis. Colocamo-nos a disposição de V. Sas. para quaisquer esclarecimentos adicionais.

 Controladora Consolidado
ATIVO Nota 2023 2022 2023 2022
Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 4 - 9.270 4.324 108.516
Títulos e valores mobiliários 5 135.655 8.554 165.315 34.961
Contas a receber 6 - - 5.509 2.066
Estoques  - - 454 1.366
Tributos a recuperar  959 645 3.185 1.664
Dividendos a receber 7 - 10.643 2.389 2.391
Outros ativos  - - 92 1.093

Total do circulante  136.614 29.112 181.268 152.057
Não circulante

Contas a receber 6 - - 34.987 9.528
Adiantamento para futuro aumento de capital  800 - 4.950 -
Outros ativos  - - 302 304
Investimentos em coligadas e controladas 8 1.590.999 1.483.302 1.424.808 1.279.060
Propriedades para investimentos 9 - - 34.970 35.084
Imobilizado 10 - - 53.353 44.087

  1.591.799 1.483.302 1.553.370 1.368.063

Total do ativo  1.728.413 1.512.414 1.734.638 1.520.120

1. Contexto operacional: Informações gerais: A San Giovanni Participações S.A. (“Compa-
nhia” ou “Controladora”) está sediada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo. A Compa-
nhia foi constituída em 14 de julho de 2014 e tem como objeto social e atividade preponderan-
te a participação societária no capital de outras empresas e também a gestão e comercializa-
ção de bens próprios. Os investimentos societários da Companhia, apresentados na Nota 8, es-
tão representados, substancialmente, pela participação societária na João Ometto Participa-
ções S.A. (“JOP”), cuja atividade preponderante atualmente é a participação societária na em-
presa holding LJN Participações S.A., sociedade anônima de capital fechado, que concentra 
54,92% das ações ordinárias em circulação em 31 de março de 2023 da São Martinho S.A. e o 
controle (2022 - 54,23%). A São Martinho S.A. por sua vez é uma sociedade anônima de capi-
tal aberto, com sede na cidade de Pradópolis, Estado de São Paulo, cuja atividade preponde-
rante é o plantio de cana-de-açúcar e fabricação e o comércio de açúcar, etanol e demais deri-
vados da cana-de-açúcar; cogeração de energia elétrica; exploração agrícola e pecuária; im-
portação e exportação de bens, de produtos e de matéria-prima e a participação em outras so-
ciedades. Além da participação na LJN, a JOP também mantém a participação direta de 0,60% 
nas ações emitidas da São Martinho S.A. (2022 – 0,60%): participação direta de 50% (2022 - 
50%) na Agro Pecuária Vale do Corumbataí S.A. e participação direta de 29,98% (2022 - 
29,98%) na Imobiliária Paramirim S.A. Adicionalmente, a Companhia possui as seguintes par-
ticipações: Velvet Participações S.A. (99,57%); Jottapar Participações S.A. (47,53%), bem 
como participação indireta na Clip Agropecuária Ltda. (100%) através da Velvet Participações 
S.A.; todas com objeto social de participação em outras sociedades e também atividades imo-
biliárias. A Velvet Participações S.A. também detém a participação majoritária da Jottapar Par-
ticipações S.A. A Companhia participa também das empresas (i) Colinas do Engenho II Em-
preendimentos Imobiliários SPE Ltda. (100,00%), (ii) Jardim Campo Verde II Empreendimentos 
Imobiliários SPE Ltda. (100%) e (iii) Reserva Ducale Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. 
(100%). As empresas Colinas do Engenho II Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda, Jardim 
Campo Verde II Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda relacionadas apresentaram movimen-
tos relevantes e a empresa Reserva Ducale Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. não en-
trou em operação na período. A emissão dessas demonstrações fi nanceiras da Companhia foi 
autorizada pela Administração em 19 de julho de 2024. Efeito do Coronavírus nas demons-
trações fi nanceiras da Companhia e suas investidas: Os impactos macroeconômicos re-
lacionados à pandemia COVID-19 estão refl etidos nas estimativas e julgamentos realizados na 
preparação destas demonstrações fi nanceiras. Em síntese, além do impacto sanitário e às pes-
soas, o maior desses impactos está relacionado a taxa de juros, câmbio e consequentemente 
avaliação de ativos, passivos e resultado. O Grupo monitora esses fatores, não identifi cando, 
em 31 de março de 2023, incertezas que pudessem afetar material e negativamente seu patri-
mônio ou colocar em risco as operações. Confl ito entre Rússia e Ucrânia: O confl ito entre 
Rússia e Ucrânia, tem impactado o cenário econômico global e, nesse contexto, setor sucroe-
nergético podendo afetar a disponibilidade e preço de insumos, principalmente de fertilizan-
tes, petróleo e outras commodities. O Grupo acompanha a situação e adota medidas para oti-
mização de seus recursos, e proteção das receitas. 
2. Resumo das políticas contábeis signifi cativas: As políticas contábeis signifi cativas 
aplicadas na preparação destas demonstrações fi nanceiras estão defi nidas a seguir. Essas po-
líticas vêm sendo aplicadas de modo consistente em todos os exercícios apresentados, salvo 
quando indicado de outra forma. 2.1. Base de preparação e apresentação: As demonstra-
ções fi nanceiras individuais e consolidadas foram preparadas conforme as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, que compreendem as disposições da legislação societária, previstas na Lei 
nº 6.404/76 com alterações da Lei nº 11.638/07 e Lei nº 11.941/09, e os pronunciamentos con-
tábeis, interpretações e orientações emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(“CPC”) e evidenciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações fi nancei-
ras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela administração na sua 
gestão. As demonstrações fi nanceiras foram preparadas considerando o custo histórico como 
base de valor, bem como ativos e passivos fi nanceiros mensurados ao valor justo por meio de 
resultado. A preparação de demonstrações fi nanceiras requer o uso de certas estimativas con-
tábeis críticas e também o exercício de julgamento por parte da Administração da Companhia 
no processo de aplicação das políticas contábeis. Aquelas áreas que requerem maior nível de 
julgamento e possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e estima-
tivas são signifi cativas para as demonstrações fi nanceiras, estão divulgadas na Nota 3. 2.2. 
Base de consolidação e investimentos em controladas: As seguintes políticas contábeis 
são aplicadas na elaboração das demonstrações fi nanceiras consolidadas. A Companhia apre-
senta os dividendos recebidos de suas controladas nas atividades de investimentos do seu fl u-
xo de caixa por considerá-los retorno dos investimentos realizados. (a) Controladas: Contro-
ladas são todas as entidades nas quais a Companhia detém o controle e são totalmente con-
solidadas a partir da data em que o controle é transferido para a Companhia. A consolidação é 
interrompida a partir da data em que a Companhia deixa de ter o controle. As demonstrações 
fi nanceiras consolidadas incluem as demonstrações fi nanceiras da controladora e de suas con-
troladas, observando os percentuais de participação em vigor e os critérios de consolidação 
aplicáveis. Portanto, os saldos consolidados incluem as controladas João Ometto Participa-
ções S.A., Velvet Participações S.A., Jottapar Participações S.A., Clip Agropecuária Ltda., Co-
linas do Engenho II Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., Jardim Campo Verde II Empreen-
dimentos Imobiliários SPE Ltda. e Reserva Ducale Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. (b) 
Transações e participações de acionistas não controladores: A Companhia trata as 
transações com participações de acionistas não controladores, quando aplicável, como transa-
ções com proprietários de ativos de suas controladas. Para as compras de participações de 
acionistas não controladores, a diferença entre qualquer contraprestação paga e a parcela ad-
quirida do valor contábil dos ativos líquidos da controlada é registrada no patrimônio líquido. 
Os ganhos ou perdas sobre alienações para participações de acionistas não controladores tam-
bém são registrados no patrimônio líquido. (c) Investimentos em coligadas: Coligadas são 
todas as entidades sobre as quais a Companhia tem infl uência signifi cativa, mas não o contro-
le, geralmente em conjunto com uma participação acionária de 20% a 50% dos direitos de 
voto. Os investimentos em coligadas são contabilizados pelo método de equivalência patrimo-
nial e são, inicialmente, reconhecidos pelo seu valor de custo. A participação da Companhia 
nos lucros ou prejuízos de suas coligadas é reconhecida na demonstração do resultado e sua 
participação na movimentação em reservas é reconhecida de forma refl exa em seu patrimônio 
líquido. 2.3. Conversão de moeda estrangeira: As transações em moeda estrangeira são 
convertidas para a moeda funcional, utilizando as taxas de câmbio vigentes nas datas das tran-
sações. Os ganhos e as perdas de variação cambial resultantes da liquidação dessas transa-
ções e da conversão de ativos e passivos monetários em moeda estrangeira são reconhecidos 
no resultado, exceto quando diferidos no patrimônio como operações de hedge de fl uxo de cai-
xa qualifi cadas. 2.3.1. Moeda funcional e moeda de apresentação: Os itens incluídos nas 
demonstrações fi nanceiras são mensurados usando a moeda do principal ambiente econômi-
co, no qual a Companhia atua (“a moeda funcional”). As demonstrações fi nanceiras são apre-
sentadas em Real, que é a moeda funcional e de apresentação da Companhia. 2.4. Instrumen-
tos fi nanceiros: 2.4.1. Ativos fi nanceiros: A Companhia classifi ca seus ativos fi nanceiros 
sob as seguintes categorias: mensurados ao valor justo por meio do resultado, mensurados ao 
valor justo por meio de outros resultados abrangentes e mensurados ao custo amortizado. A 
classifi cação depende da fi nalidade para a qual os ativos fi nanceiros foram adquiridos. A Ad-
ministração determina a classifi cação de seus ativos fi nanceiros no reconhecimento inicial. (a) 
Ativos fi nanceiros mensurados ao custo amortizado: Os ativos que são mantidos para a 
obtenção de fl uxos de caixa contratuais, quando tais fl uxos de caixa representam apenas pa-
gamento do principal e de juros, são mensurados ao custo amortizado. As receitas com juros 
provenientes desses ativos fi nanceiros são registradas em receitas fi nanceiras usando o méto-
do da taxa efetiva de juros. Quaisquer ganhos ou perdas devido à baixa do ativo são reconhe-
cidos diretamente no resultado e apresentados em outros ganhos/(perdas). As perdas por im-
pairment são apresentadas em uma conta separada na demonstração do resultado. (b) Ativos 
fi nanceiros mensurados ao valor justo por meio do resultado: Os ativos fi nanceiros 
mensurados ao valor justo por meio do resultado são ativos fi nanceiros mantidos para negocia-
ção ativa e frequente. Um ativo fi nanceiro é classifi cado nessa categoria se foi adquirido, prin-
cipalmente, para fi ns de venda no curto prazo. Os ativos dessa categoria são classifi cados no 
ativo circulante. (c) Ativos fi nanceiros mensurados ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes: Os ativos fi nanceiros mensurados ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes são não derivativos, que são designados nessa categoria ou que não 
são classifi cados em nenhuma das categorias anteriores. Eles são apresentados como ativos 
não circulantes, a menos que a administração pretenda alienar o investimento em até 12 me-
ses após a data do balanço. (d) Redução ao valor recuperável de ativos fi nanceiros: A 
Companhia avalia, na data do balanço, se há evidência objetiva de perda (impairment) em um 
ativo fi nanceiro ou um grupo de ativos fi nanceiros. As perdas por impairment reconhecidas na 
demonstração do resultado de instrumentos de patrimônio líquido não são revertidas por meio 
da demonstração do resultado. O cálculo de impairment dos instrumentos fi nanceiros é reali-
zado utilizando o conceito híbrido de “perdas de crédito esperadas e incorridas”, exigindo um 
julgamento relevante sobre como as mudanças em fatores econômicos afetam as perdas espe-
radas de crédito. Referidas provisões serão mensuradas em: (i) perdas de crédito esperadas 
para 12 meses, (ii) perdas de crédito esperadas para a vida inteira, ou seja, perdas de crédito 
que resultam de todos os possíveis eventos de inadimplência ao longo da vida esperada de um 
instrumento fi nanceiro e (iii) perdas de créditos incorridas pela incapacidade de realização dos 
pagamentos contratuais do instrumento fi nanceiro. 2.4.2. Passivos fi nanceiros: Os passivos 
fi nanceiros da Companhia incluem contas a pagar a fornecedores, partes relacionadas e outras 
contas a pagar, que são mensuradas ao custo amortizado, utilizando o método da taxa de juros 
efetivos. Ganhos e perdas são reconhecidos na demonstração do resultado no momento da 
baixa dos passivos, bem como durante o processo de amortização pelo método da taxa de ju-
ros efetivos. 2.4.3. Instrumentos fi nanceiros derivativos: Derivativos são mensurados pelo 
valor justo, com as variações do valor justo lançadas contra o resultado, exceto quando o deri-

 Ajuste de avaliação patrimonial Reservas de Lucros
 De investidas
   Ações em       Reserva
   tesouraria Reserva      Incentivos Lucros  Participação dos Total do
  Capital de investida de capital Deemed Hedge Outros Retenção Reserva Fiscais acumu-  investidores não patrimônio
 Nota social indireta de investida cost accounting Refl exos Lucros Legal refl exa lados Total controladores líquido
Em 31 de março de 2021  346.065 (31.255) 2.128 272.304 (134.831) (15.007) 496.252 17.603 128.893 - 1.082.152 77.731 1.159.883
Efeitos perda com o aumento de capital social 13(e) - - - - - - (53.508) - - - (53.508) (4.397) (57.905)
Efeitos do ganho de participação em controlada 13(e) - (2.569) 178 21.951 (9.543) (1.245) 65.871 - 11.945 - 86.588 (86.588) -
Constituição de reserva de incentivo fi scal - refl exa 13(e) - - - - - - - - 34.116 (34.116) - - -
Realização de mais-valia de deemed cost 13(b) - - - (3.968) - - - - - 3.332 (636) - (636)
Resultado com derivativos - hedge accounting  - - - - 100.083 - - - - - 100.083 1.541 101.624
Ajuste refl exo por aquisição e alienação de 
 ações de emissão própria por controlada  - - - - - - - - - - - - -
Ajuste de tributos diferidos em investidas 13(b) - - - 29.018 - - - - - - 29.018 11 29.029
Outros Refl exos  - - - - - 3.294 (490) - - 5 2.809 3.431 6.240
Lucro líquido do exercício  - - - - - - - - - 340.554 340.554 12.960 353.514
Destinação do lucro:
 Constituição de reservas 13(d) - - - - - - - 17.028 - (17.028) - - -
 Juros sobre capital próprio 13(c) - - - - - - - - - (21.526) (21.526) (2.052) (23.578)
 Dividendos mínimos obrigatórios 
  pagos antecipadamente 13(c) - - - - - - - - - (16.176) (16.176) - (16.176)
 Dividendos complementares 
  pagos antecipadamente 13(c) - - - - - - - - - (37.024) (37.024) (2.106) (39.130)
 Reserva retenções de lucros 13(d) - - - - - - 218.021 - - (218.021) - - -
Em 31 de março de 2022  346.065 (33.824) 2.306 319.305 (44.291) (12.958) 726.146 34.631 174.954 - 1.512.334 531 1.512.865
Variação em participação de investida 13(e) - 1.733 (3) - - 414 12 1 - - 2.157 51 2.208
Constituição de reserva de incentivo fi scal - refl exa 13(e) - - - - - - - - 39.471 (39.471) - - -
Realização de mais-valia de deemed cost 13(b) - - - (2.175) - - - - - 2.175 - - -
Resultado com derivativos - hedge accounting  - - - - (6.855) - - - - - (6.855) - (6.855)
Lucro líquido do exercício  - - - - - - - - - 285.477 285.477 162 285.639
Destinação do lucro:
 Constituição de reservas 13(d) - - - - - - - 14.274 - (14.274) - - -
 Juros sobre capital próprio (JSCP) 13(c) - - - - - - - - - (51.224) (51.224) - (51.224)
 Dividendos mínimos obrigatórios pagos via JSCP 13(c) - - - - - - - - - (5.972) (5.972) - (5.972)
 Dividendos mínimos obrigatórios 
  pagos antecipadamente 13(c) - - - - - - - - - (7.588) (7.588) (174) (7.762)
Reserva retenções de lucros 13(d) - - - - - - 169.123 - - (169.123) - - -
Em 31 de março de 2023  346.065 (32.091) 2.303 317.130 (51.146) (12.544) 895.281 48.906 214.425 - 1.728.329 570 1.728.899

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras

 Controladora Consolidado
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Nota 2023 2022 2023 2022
Circulante

Fornecedores  15 14 361 392
Salários e contribuições sociais  - - 846 370
Tributos a recolher  66 65 - 2.575
Adiantamentos de clientes  - - - 1.165
Dividendos a pagar  - - 12 11
Outros passivos  3 - 1.528 566

  84 79 2.747 5.079
Não circulante

Outros passivos  - 1 99 317
Tributos com exigibilidade suspensa  - - 303 303
Tributos diferidos  - - 2.590 1.556

  - 1 2.992 2.176
Total do passivo  84 80 5.739 7.255
Patrimônio líquido 13
 Atribuível aos acionistas da controladora

Capital social  346.065 346.065 346.065 346.065
Ações em tesouraria de investida indireta  (32.091) (33.824) (32.091) (33.824)
Reserva de capital investida  2.303 2.306 2.303 2.306
Ajustes de avaliação patrimonial de investidas 253.440 262.056 253.440 262.056
Reservas de lucros  1.158.612 935.731 1.158.612 935.731

  1.728.329 1.512.334 1.728.329 1.512.334
 Participação 
  dos acionistas não controladores  - - 570 531
Total do patrimônio líquido  1.728.329 1.512.334 1.728.899 1.512.865
Total do passivo e patrimônio líquido  1.728.413 1.512.414 1.734.638 1.520.120

 Controladora Consolidado
 Nota 2023 2022 2023 2022

Receitas 14 - - 36.440 26.171
Custos 15 - - (628) (3.173)
Lucro bruto  - - 35.812 22.998

Receitas (despesas) operacionais
Despesas gerais e administrativas 15 (6.160) (29.187) (19.910) (44.047)
Resultado de equivalência patrimonial 8 286.336 371.521 248.442 378.666
Outras receitas operacionais, líquidas 16 (196) - 15.389 (5.217)

Lucro operacional  279.980 342.334 279.733 352.400
Receitas fi nanceiras 17 10.240 731 19.024 8.701
Despesas fi nanceiras 17 (4.714) (2.496) (10.117) (5.962)

Resultado fi nanceiro  5.526 (1.765) 8.907 2.739
Lucro antes do imposto de 
 renda e contribuição social  285.506 340.569 288.640 355.139
 Imposto de renda e contribuição social 11

Do exercício  (29) (15) (2.504) (1.850)
Diferidos  - - (497) 225

Lucro líquido do exercício  285.477 340.554 285.639 353.514
Atribuível a:
 Acionistas da Companhia  285.477 340.554 285.477 340.554
 Participação de 
  acionistas não controladores  - - 162 12.960
  285.477 340.554 285.639 353.514
Resultado básico por ação
 Lucro básico por ação - em reais  - - 1,10 1,36

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras

 Controladora Consolidado
 2023 2022 2023 2022
Lucro líquido do exercício 285.477 340.554 285.639 353.514
Itens que serão reclassifi cados 
 subsequentemente ao resultado
 Resultado refl exo com derivativos e 
  outros instrumentos fi nanceiros
   hedge accounting, líquido de impostos (6.855) 100.083 (6.855) 101.624
Total do resultado abrangente do exercício 278.622 440.637 278.784 455.138
Atribuível a:
 Acionistas da Companhia - - 278.622 434.488
 Participação de acionistas não controladores - - 162 15.247
 - - 278.784 449.735

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras

 Controladora Consolidado
 2023 2022 2023 2022
Fluxos de caixa das 
 atividades operacionais
Lucro líquido de exercício 285.477 340.554 285.639 353.514
Ajustes

Depreciação e amortização - - 1.335 946
Imposto de renda e contribuição social 29 15 2.504 1.625
Resultado de baixa de ativo imobilizado 
 e propriedade para investimentos - - 851 2.943
Resultado de equivalência patrimonial (286.336) (371.524) (248.442) (378.666)

 (830) (30.955) 41.887 (19.638)
Variações nos ativos e passivos

Contas a receber - - (28.902) (11.594)
Tributos a recuperar/recolher (1.166) 922 (5.107) 1.563
Estoques - - 912 (1.366)
Fornecedores e contas a pagar 1 (1.647) (31) 76
Salários e contribuições sociais - - 476 (373)
Adiantamentos a clientes - - (1.165) 1.165
Outros ativos e passivos 2 - 1.534 3.901

Caixa líquido aplicado nas 
 atividades operacionais (1.993) (31.680) 9.604 (26.266)

Imposto de renda e contribuição social pagos - - (1.981) -
Caixa líquido proveniente das 
 (aplicado nas) atividades operacionais (1.993) (31.680) 7.623 (26.266)
Fluxos de caixa das 
 atividades de investimentos

Adiantamento para futuro aumento de capital (800) - - -
Aquisição de ativo imobilizado 
 e propriedade para investimentos - - (11.338) (735)
Recebimento pela venda 
 propriedades para investimentos - - - 1.752
Títulos e valores mobiliários (127.101) (6.839) (130.354) 6.265
Recebimento de dividendos e juros 
 sobre o capital próprio de investidas 176.829 130.571 91.205 214.854

Caixa líquido proveniente das 
 (aplicado nas) atividades de investimentos 48.928 123.732 (50.487) 222.136
Fluxos de caixa das 
 atividades de fi nanciamentos

Adiantamento para futuro aumento de capital - - (4.950) -
Dividendos e juros sobre capital próprio pagos (56.205) (82.782) (56.378) (89.024)

Caixa líquido aplicado nas 
 atividades de fi nanciamentos (56.205) (82.782) (61.328) (89.024)
Aumento (Redução) líquido de 
 caixa e equivalentes de caixa (9.270) 9.270 (104.192) 106.846
Caixa e equivalentes de 
 caixa no início do exercício 9.270 - 108.516 1.670
Caixa e equivalentes de 
 caixa no fi nal do exercício - 9.270 4.324 108.516

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras

Relatório da Administração

Balanço patrimonial - Exercícios fi ndos em 31 de março - Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Notas explicativas da administração às demonstrações fi nanceiras em 31 de março de 2023 - Em milhares de reais

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios fi ndos sem 31 de março de 2023 - Em milhares de reais

Demonstração do resultado - Exercícios fi ndos em 31 de março
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Demonstração do resultado abrangente - Exercícios fi ndos em 31 de março
Em milhares de reais

Demonstração dos fl uxos de caixa - Exercícios fi ndos em 31 de março de 2023
Em milhares de reais

vativo for designado como hedge accounting. As coligadas da Companhia documentam, no iní-
cio da operação, a relação entre os instrumentos de hedge e os itens protegidos por hedge, 
com o objetivo da gestão de risco e a estratégia para a realização de operações de hedge. As 
variações no valor justo dos derivativos designados como hedge efetivo de fl uxo de caixa têm 
seu componente efi caz registrado contabilmente no patrimônio líquido (“Ajuste de avaliação 
patrimonial”) e o componente inefi caz registrado no resultado do exercício (“Resultado fi nan-
ceiro”). Os valores acumulados no patrimônio líquido são realizados na demonstração do resul-
tado nos períodos em que o item protegido por hedge afetar o resultado, cujos efeitos são 
apropriados ao resultado, na rubrica “Receita líquida de vendas”, de modo a minimizar as va-
riações indesejadas do objeto do hedge. 2.4.4. Compensação de instrumentos fi nancei-
ros: Ativos e passivos fi nanceiros são compensados e o valor líquido é reportado no balanço 
patrimonial quando há um direito legalmente aplicável de compensar os valores reconhecidos 
e há uma intenção de liquidá-los numa base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo si-
multaneamente. 2.4.5. Instrumentos fi nanceiros por categoria: Os ativos e passivos fi nan-
ceiros são mensurados ao custo amortizado e são apresentados a seguir:
 Controladora Consolidado
 2023 2022 2023 2022
Ativos, conforme balanço patrimonial

Caixa e equivalentes de caixa - 9.270 4.324 108.516
Títulos e valores mobiliários 135.655 8.554 165.315 34.961
Contas a receber - - 40.496 11.594
Dividendos a receber - 10.643 2.389 2.391
Outros ativos - - 394 1.397
 135.655 28.467 212.918 158.859

Passivos, conforme balanço patrimonial
Fornecedores 15 14 361 392
Outros passivos 3 1 1.627 873
Dividendos a pagar - - 12 11
 18 15 2.000 1.276

2.5. Contas a receber: As contas a receber provenientes da alienação de ativos fi nanceiros da 
Companhia são avaliadas no momento inicial pelo valor presente, deduzidos da provisão para 
perdas de crédito esperadas, quando aplicável. O valor presente, quando aplicável, é calculado 
sobre as parcelas de longo prazo com base na taxa efetiva de juros das vendas a prazo. A refe-
rida taxa é compatível com a natureza, o prazo e os riscos de transações similares em condi-
ções de mercado. 2.6. Imposto de renda e contribuição social: A Companhia optou, em 
2023 e 2022, por apurar o imposto de renda e a contribuição social incidente sobre o lucro no 
regime de tributação “Lucro Real”. O encargo de imposto de renda e contribuição social corren-
te é calculado com base nas leis tributárias promulgadas, ou substancialmente promulgadas, 
na data do balanço. A Administração avalia, periodicamente, as posições assumidas pela Com-
panhia nas declarações de impostos de renda com relação às situações em que a regulamenta-
ção fi scal aplicável dá margem a interpretações. Estabelece provisões, quando apropriado, com 
base nos valores estimados de pagamento às autoridades fi scais. As alíquotas desses impos-
tos são de 25% para o imposto de renda e de 9% para a contribuição social. O imposto de ren-
da e contribuição social diferidos são reconhecidos com relação às diferenças temporárias en-
tre os valores contábeis de ativos e passivos para fi ns de demonstrações fi nanceiras e os cor-
respondentes valores usados para fi ns de tributação. O imposto diferido é mensurado com base 
nas alíquotas que se espera aplicar às diferenças temporárias quando estas forem revertidas, 
baseando-se nas alíquotas que foram decretadas ou substantivamente decretadas até a data 
do balanço. A mensuração do imposto diferido refl ete as consequências tributárias que segui-
riam a maneira sob a qual o Grupo espera recuperar ou liquidar o valor contábil de seus ativos 
e passivos. 2.7. Imobilizado: Os itens são demonstrados pelo custo de aquisição. Terras não 
são depreciadas. O valor contábil de um ativo é imediatamente baixado ao seu valor recuperá-
vel quando o valor contábil do ativo é maior do que seu valor recuperável estimado. Os ganhos 
e as perdas de alienações são determinados pela comparação dos resultados com o seu valor 
contábil e são reconhecidos em “Outras receitas, líquidas” na demonstração do resultado. 
2.8. Propriedades para investimento: Representadas por imóveis das controladas da Com-
panhia, mantidos para arrendamento e valorização e demonstrados ao valor de custo deprecia-
do. Em 13 de setembro de 2021, a Companhia alienou sua participação no imóvel localizado na 
cidade de Araras-SP, para a empresa Civesa S.A. pelo valor de R$ 1.997. Em 30 de novembro de 
2021, os acionistas aprovaram a cessão de sua participação na Fazenda Capitólio na cidade de 
Leme-SP, para sua coligada Jade Agropecuária Ltda, resultando no aumento de capital social 
desta investida de R$ 10 para R$ 13.639, tornando-a uma sociedade unipessoal limitada com 
100% das quotas pertencentes a Companhia. Essa operação, realizada entre partes relaciona-
das sob controle comum e com base no valor contábil dos ativos, não representa uma combina-
ção de negócios. 2.9 Mudanças nas políticas contábeis e divulgações: As seguintes al-
terações de normais foram emitidas, mas não estão em vigor para o exercício fi ndo em 31 de 
março de 2023. A adoção antecipada de normas não é permitida no Brasil pelo CPC. • Altera-
ção ao CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis: emitida em maio de 2020, 
com o objetivo esclarecer que os passivos são classifi cados como circulantes ou não circulan-
tes, dependendo dos direitos que existem no fi nal do período. A classifi cação não é afetada pe-
las expectativas da entidade ou eventos após a data do relatório (por exemplo, o recebimento 
de um waiver ou quebra de covenant). As alterações também esclarecem o que se refere “liqui-
dação” de um passivo à luz do CPC 26 Apresentação das Demonstrações Contábeis. Subse-
quente, em outubro de 2022, nova alteração foi emitida para esclarecer que passivos que con-
tém cláusulas contratuais restritivas requerendo atingimento de índices sob covenants somen-
te após a data do balanço, não afetam a classifi cação como circulante ou não circulante. As al-
terações do CPC 26 têm vigência a partir de 1° de janeiro de 2023, no caso da Companhia, a 
partir e 1° de abril de 2024. • Alteração ao CPC 26 - Divulgação de políticas contábeis: 
em fevereiro de 2021 o CPC emitiu nova alteração ao CPC 26 sobre divulgação de políticas con-
tábeis “materiais” ao invés de políticas contábeis “signifi cativas”. As alterações defi nem o que 
é “informação de política contábil material” e explicam como identifi cá-las. Também esclarece 
que informações imateriais de política contábil não precisam ser divulgadas, mas caso o sejam, 
que não devem obscurecer as informações contábeis relevantes. A referida alteração tem vi-
gência a partir de 1° de janeiro de 2023, no caso da Companhia, a partir de 1° de abril de 2023. 
• Alteração ao CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retifi cação de 
Erro: a alteração emitida em fevereiro de 2021 esclarece como as entidades devem distinguir 
as mudanças nas políticas contábeis de mudanças nas estimativas contábeis, uma vez que mu-
danças nas estimativas contábeis são aplicadas prospectivamente a transações futuras e ou-
tros eventos futuros, mas mudanças nas políticas contábeis são geralmente aplicadas retros-
pectivamente a transações anteriores e outros eventos anteriores, bem como ao período atual. 
A referida alteração tem vigência a partir de 1° de janeiro de 2023, no caso da Companhia, a 
partir de 1° de abril de 2023. • Alteração ao CPC 32 - Tributos sobre o Lucro: a alteração 
emitida em maio de 2021 requer que as entidades reconheçam o imposto diferido sobre as tran-
sações que, no reconhecimento inicial, dão origem a montantes iguais de diferenças temporá-
rias tributáveis e dedutíveis. Isso normalmente se aplica a transações de arrendamentos (ati-
vos de direito de uso e passivos de arrendamento) e obrigações de descomissionamento e res-
tauração, como exemplo, e exigirá o reconhecimento de ativos e passivos fi scais diferidos adi-
cionais. A referida alteração tem vigência a partir de 1° de janeiro de 2023, no caso da Compa-
nhia, a partir de 1° de abril de 2023. Não há outras normas CPCs ou interpretações de normas 
que ainda não entraram em vigor que poderiam ter impacto signifi cativo sobre as demonstra-
ções fi nanceiras individuais e consolidadas da Companhia.
3. Estimativa e julgamentos contábeis críticos: A preparação das demonstrações fi nancei-
ras requer que a Administração da Companhia faça julgamentos e estimativas e adote premis-
sas que afetam os valores apresentados de receitas, despesas, ativos e passivos, bem como as 
divulgações de passivos contingentes, na data base das demonstrações fi nanceiras. Contudo, 
a incerteza relativa a essas premissas e estimativas poderia levar a resultados que requeiram 
um ajuste signifi cativo ao valor contábil do ativo ou passivo afetado em períodos futuros. Se-
gundo avaliação da Administração, baseada nas características das operações da Companhia, 
não existem estimativas e premissas que apresentam um risco signifi cativo, com probabilidade 
de causar um ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e passivos para o próximo exer-
cício social da Companhia.
4. Caixa e equivalentes de caixa e aplicações fi nanceiras: Caixa e equivalentes de cai-
xa incluem o caixa, os depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo de alto liqui-
dez com vencimentos originais de 03 meses ou menos, que são prontamente conversíveis em 
um montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a um insignifi cante risco de mudança de 
valor. As aplicações fi nanceiras incluem investimentos que, por motivos contratuais ou outras 
questões do negócio, permanecem ou não com sua movimentação restrita. Caso a administra-
ção tenha expectativa de que o evento restritivo ocorra em menos de 12 meses, a parcela rela-
cionada é classifi cada para ativo circulante. Caso contrário, o valor é mantido no ativo não cir-
culante. As aplicações fi nanceiras que não possuem cláusulas restritivas de movimentação são 
mensuradas pelo valor justo por meio do resultado.
 Controladora Consolidado
 2023 2022 2023 2022
Caixa e bancos - 557 4.324 879
Certifi cados de Depósitos Bancários (CDB) - 8.713 - 107.637
 - 9.270 4.324 108.516
As aplicações referem-se, substancialmente, a aplicações fi nanceiras em Certifi cados de Depó-
sito Bancário (CDBs), com rendimentos correspondentes a 101,50% da variação do Certifi cado 
de Depósito Interbancário (CDI) (2022 – 101,25% do CDI), com liquidez abaixo de 90 dias e sem 
o risco de alteração signifi cativa do valor.
5. Títulos e valores mobiliários (individual e consolidado): Referem-se, substancial-
mente, a fundos de investimentos multimercado, com rendimentos correspondentes a varia-

ção mensal das quotas dos fundos.

6. Contas a receber (consolidado)
 Consolidado
 2023 2022
Contas a receber por venda de loteamento 50.715 18.217

(-) Ajuste a valor presente (10.219) (6.623)

 40.496 11.594

Circulante (5.509) (2.066)

Não circulante 34.987 9.528

O valor presente, quando aplicável, é calculado sobre as parcelas de longo prazo com base na 

taxa efetiva de 7,5.% a.a. para as vendas a prazo. A referida taxa é compatível com a natureza, 

o prazo e os riscos de transações similares em condições de mercado. O índice monetário que 

ajusta a carteira de recebíveis é o IGP-M para este empreendimento. Em 12 de julho de 2022, 

a investida Jottapar Participações S.A., efetuou duas vendas de imóveis no montante de 

R$ 8.040 cada, com recebimento em 24 parcelas mensais, corrigidas até o seu efetivo paga-

mento pelo INCC positivo. Em 15 de dezembro de 2022, a investida Velvet Participações S.A., 

efetuou a venda de um imóvel, no montante de R$ 16.200, com recebimento em duas parcelas, 

corrigidas até seu efetivo pagamento pelo IPCA.

7. Partes relacionadas
(a) Saldos e transações
 Controladora Consolidado
 2023 2022 2023 2022
Ativo
Circulante
 Dividendos a receber:

João Ometto Participações S.A. - 7.912 - -
Velvet Participações S.A. - 2.731 - -
LJN Participações S.A. - - 1.343 1.352
São Martinho S.A. - - 36 36
Agropecuária Vale do Corumbataí S.A. - - 827 1.003
Imobiliária Paramirim S.A. - - 183 -

 - 10.643 2.389 2.391
Não circulante
 Adiantamento para futuro aumento de capital

João Ometto Participações S.A. 800 - - -
Agropecuária Vale do Corumbataí S.A. - - 4.950 -
 800 - 4.950 -

(b) Remuneração do pessoal-chave da Administração: O pessoal-chave da Administra-
ção está representado pelos diretores. A remuneração paga ou a pagar por serviços prestados 
em 31 de março de 2023, a título de pró-labore, incluindo os encargos sociais correlatos, foi de 
R$ 1.935 (2022 - R$1.926) para o Consolidado.

continua...

8. Investimentos
(a) Investimentos em sociedades coligadas
Controladora
 Controladora 2023
  Velvet Jottapar Clip Colinas do Jardim Campo Reserva
 João Ometto Participações Participações Agropecuaria Engenho II E.I. Verde II E.I. Ducale
 Participações S.A. S.A. (*) S.A. Ltda. (*) SPE Ltda. SPE Ltda. E.I. SPE Ltda. Total
Informações sobre as coligadas
Quantidade de ações possuídas 207.911.609 73.204.890 10.884.335 134.780 450.000 1.100.000 1.000 -
Percentual de participação 100,00% 99,57% 47,53% 99,99% 100,00% 100,00% 100,00% -
Capital social ( i ) 704.526 70.500 22.900 15.983 450 1.000 1 -
Lucro líquido (prejuízo) do exercício/período 232.725 35.242 8.375 (1.154) 6.797 8.897 - -
Dividendos e juros sobre capital próprio propostos 119.534 40.370 - - 2.600 11.500 - -
Patrimônio líquido em 31 de março de 2023 1.444.354 105.246 17.227 11.948 4.976 16.888 1 -
Movimentação do investimento
Em 31 de março de 2022 1.335.879 109.843 4.207 13.101 779 19.491 1 1.483.302
Variação refl exa em participação societário 2.139 - - - - - - 2.139
Resultado com derivativos - hedge accounting de coligada (6.855) - - - - - - (6.855)
Outros Refl exos - (93) - - - - - (93)
Equivalência patrimonial do exercício 232.725 35.090 3.981 (1.154) 6.797 8.897 - 286.336
Dividendos mínimos e adicionais no período (68.576) (40.196) - - (2.600) (11.500) - (122.872)
Juros sobre capital próprio (50.958) - - - - - - (50.958)
Em 31 de março de 2023 1.444.354 104.644 8.188 11.947 4.976 16.888 1 1.590.999
 Controladora 2022
  Velvet Jottapar Clip Colinas do Jardim Campo Reserva
 João Ometto Participações Participações Agropecuária Engenho II E.I. Verde II E.I. Ducale
 Participações S.A. S.A. S.A. Ltda.   SPE Ltda. SPE Ltda. E.I. SPE Ltda. Total
Quantidade de ações possuídas 207.911.609 73.204.890 10.884.335 134.780 450.000 1.100.000 1.000 -
Percentual de participação 100,00% 99,57% 47,53% 99,99% 100,00% 100,00% 100,00% -
Capital social ( i ) 704.526 70.500 22.900 15.983 450 1.000 1 -
Lucro líquido (prejuízo) do exercício/período 360.023 11.546 (5.161) (744) 329 18.491 - -
Dividendos e juros sobre capital próprio propostos 89.559 2.742 - - - - - -
Patrimônio líquido em 31 de março de 2022 1.335.879 123.475 8.851 13.102 779 19.491 1 -
Movimentação do investimento
Em 31 de março de 2021 938.491 114.129 6.660 (1.529) 1.000 2.100 1 1.060.853
Redução de capital social em investidas ( i ) (53.508) - - - (550) (1.100) - (55.158)
Integralização de capital social em investidas - - - 15.847 - - - 15.847
Ganho em participação societário com novo capital social 86.588 - - - - - - 86.588
Efeitos refl exos de ajustes de avaliação patrimonial 29.018 - - - - - - 29.018
Resultado com derivativos - hedge accounting de controlada 100.083 - - - - - - 100.083
Outros Refl exos 4.676 (695) - (473) - - - 3.508
Equivalência patrimonial do exercício 343.661 12.240 (2.453) (744) 329 18.491 - 371.524
Dividendos adicional pago no período (88.165) (2.730) - - - - - (90.895)
Juros sobre capital próprio a receber (24.965) - - - - - - (24.965)
Efeito da participação da Velvet na Clip (*) - (13.101) - - - - - (13.101)
Em 31 de março de 2022 1.335.879 109.843 4.207 13.101 779 19.491 1 1.483.302
(i) Em Assembleia Geral Extraordinária - AGE, realizada em 30 de novembro de 2021, os acionistas da João Ometto Participações S.A. (“João Ometto”) aprovaram a redução de capital da in-

vestida, no montante de R$ 57.905 (refl etindo em uma redução de R$ 53.508 na Controladora), como o consequente cancelamento de 17.088.391 ações ordinárias sem valor nominal e a 
restituição de capital aos sócios, de forma desproporcional, mediante a entrega de participação societária detida pela João Ometto no capital social da São Martinho S.A. e pagamento em 
espécie de R$ 300.
A redução de capital desproporcional se justifi ca em razão da reorganização societária e patrimonial do Grupo de acordo prévio entre os acionistas. Nesse contexto, foram canceladas a in-
tegralidade das ações detidas pelos demais acionistas, as quais foram restituídas da forma anteriormente descrita. Em decorrência desta transação, a Companhia passou a deter a totali-
dade do capital social da João Ometto e apurou ganho líquido na transação no valor de R$ 33.081.
O capital social em 31 de março de 2023, totalmente subscrito e integralizado no montante de R$ 704.525, está representado por 207.911.609 ações ordinárias sem valor nominal (2021 - 
225.000.000 ações ordinárias sem valor nominal).

Consolidado Consolidado 2023
 LJN  São Imobiliária Agropecuária Vale Outros
 Participações S.A. Martinho S.A. Paramirim S.A. do Corumbataí S.A. investimentos Total
Informações sobre as coligadas
Nº de ações totais 391.604.087 346.375.066 1.371.296 41.241 - -
Quantidade de ações possuídas 161.387.814 2.082.612 411.071 20.620 - -
Percentual de participação 41,21% 0,60% 29,98% 50,00% - -
Capital social 1.745.385 3.161.384 23.296 18.707 - -
Lucro líquido (prejuízo) do exercício/período 545.049 1.015.744 10.698 3.482 - -
Dividendos e juros sobre capital próprio propostos 201.570 386.465 610 (353) - -
Patrimônio líquido em 31 de março de 2023 3.249.973 5.912.363 84.844 45.534 - -
Movimentação do investimento
Saldos em 31 de março de 2022 1.204.442 29.915 22.382 20.852 1.469 1.279.060
Efeitos de ajustes de avaliação patrimonial 22 1 - - - 23
Resultado com derivativos - hedge accounting de coligada (6.678) (177) - - - (6.855)
Realização de reservas de lucros de coligada - (36) - - - (36)
Outros Refl exos (variação de participação societária refl exa) 1.380 2.063 28 (3) - 3.468
Equivalência patrimonial do exercício 224.627 6.107 3.207 1.741 12.760 248.442
Dividendos e juros sobre capital próprio distribuídos (84.415) (2.324) (183) 176 (12.548) (99.294)
Em 31 de março de 2023 1.339.378 35.549 25.434 22.766 1.681 1.424.808
Consolidado Consolidado 2022
 LJN  São Imobiliária Agropecuária Vale Outros
 Participações S.A. Martinho S.A. Paramirim S.A. do Corumbataí S.A. investimentos Total
Informações sobre as coligadas
Nº de ações totais 391.604.087 346.375.066 1.371.296 41.241 - -
Quantidade de ações possuídas 161.387.814 2.082.612 411.071.000 20.620 - -
Percentual de participação 41,21% 0,60% 29,98% 50,00% - -
Capital social 1.481.853 2.681.571 23.296 18.706 - -
Lucro líquido (prejuízo) do exercício/período 806.517 1.480.868 17.422 4.226 - -
Dividendos e juros sobre capital próprio propostos 383.567 705.022 7.238 4.007 - -
Patrimônio líquido em 31 de março de 2022 2.922.665 5.318.425 74.757 41.697 - -
Movimentação do investimento
Saldos em 31 de março de 2021 902.852 71.516 23.806 18.428 (3.419) 1.013.183
Efeitos de ajustes de avaliação patrimonial 35.691 2.906 9 - - 38.606
Integralização de capital em investida - - - 5.400 - 5.400
Resultado com derivativos - hedge accounting de coligada 91.492 3.981 - - - 95.473
Redução participação societária na São Martinho S.A. - (57.606) - - - (57.606)
Outros Refl exos (variação de participação societária refl exa) (5) 2 - - 5.023 5.020
Equivalência patrimonial do exercício 332.365 22.261 5.196 2.113 16.731 378.666
Dividendos e juros sobre capital próprio distribuídos (157.953) (13.145) (6.629) (5.089) (16.866) (199.682)
Em 31 de março de 2022 1.204.442 29.915 22.382 20.852 1.469 1.279.060

(b) Informações complementares sobre a São Martinho S.A.: Considerando a relevância 
do investimento na coligada São Martinho, de forma indireta por meio do investimento na LJN 
(controladora da São Martinho), no contexto das demonstrações fi nanceiras da Companhia, 
abaixo seguem informações complementares sobre a referida coligada indireta. As demonstra-
ções fi nanceiras individuais e consolidadas da investida são preparadas conforme as práticas 
contábeis adotadas no Brasil emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPCs) e 
também de acordo com os Padrões Internacionais de Demonstrações Financeiras (International 
Financial Reporting Standards - IFRS) emitidos pelo International Accounting Standards Board. 
A emissão das demonstrações fi nanceiras da São Martinho foi aprovada por seu Conselho de 
Administração em 20 de junho de 2022. Essas demonstrações fi nanceiras, foram publicadas no 
D.O.U., também estão disponíveis, na integra, na sede social da investida, e no site da CVM - 
Comissão de Valores Mobiliários. Segue abaixo um sumário do balanço patrimonial e da de-
monstração do resultado da referida investida:
 2023 2022
Ativo
 Circulante 5.500.913 5.309.033
 Não Circulante 12.908.124 11.635.357
Total do ativo 18.409.037 16.944.390
Passivo
 Circulante 2.605.517 2.148.409
 Não Circulante 9.891.157 9.477.556
 Patrimônio líquido 5.912.363 5.318.425
Total do passivo e do patrimônio líquido 18.409.037 16.944.390
Demonstração do Resultado
 Receitas líquidas das vendas 6.494.335 5.527.316
 Custos dos produtos vendidos e despesas, líquidos (4.426.012) (3.106.116)
 Resultado fi nanceiro (907.737) (496.146)
 Imposto de renda e contribuição social (144.842) (444.186)
Lucro líquido do exercício 1.015.744 1.480.868
Valor da participação, indireta (via LJN), da
Companhia no patrimônio da São Martinho:
• Valor patrimonial 1.339.378 1.203.694
• Valor de mercado (*) 2.118.447 3.552.769

(*) O valor de mercado desse investimento não refl ete, necessariamente, o valor de realiza-
ção de uma parcela representativa de participação acionária. Trata-se apenas de uma es-
timativa baseada na cotação do valor da ação (“SMTO3”) no fechamento do dia 31 de 
março, multiplicada pela quantidade de ações possuídas, indiretamente, pela Companhia.

Direito creditório da São Martinho S.A. referente a processos judiciais: A Copersucar também 
é parte ativa em processos judiciais para restituição/indébito de diversos tributos ou indeniza-
ções. A Companhia, na condição de ex-cooperada, tem direito ao repasse proporcional dos 
eventuais créditos e informará ao mercado quando líquidos e certos. Dentre os processos dos 
quais a Copersucar é parte ativa, destaca-se o que condenou a União a indenizar danos decor-
rentes da fi xação de preços defasados em vendas de açúcar e etanol realizadas na década de 
1980. Nele foi expedido em junho de 2017 o 1º precatório de R$ 5,6 bilhões (R$ 730,5 milhões 
proporcionais à Companhia) e em junho de 2018 o precatório complementar no montante de R$ 
10,6 bilhões (R$ 1,4 bilhão proporcional à Companhia). Discute-se ainda, o excesso de R$ 2,2 
bilhões alegados pela União Federal (R$ 286,3 milhões proporcionais à Companhia). Durante o 
mês de março de 2019 a Copersucar levantou e repassou às Cooperadas a 1ª parcela do primei-
ro precatório (R$ 906 milhões). Adicionalmente, em dezembro de 2019 foi levantada a 2ª parce-
la do primeiro precatório (R$ 1,06 bilhão) e a 1ª parcela do precatório complementar (R$ 1,725 
bilhão). Posteriormente, em setembro de 2020 foi levantada a 3ª parcela do primeiro precatório 
(R$ 1,08 bilhão) e a 2ª parcela do precatório complementar (R$ 1,975 bilhão), em outubro de 
2021 foi levantada a 4ª parcela do primeiro precatório (R$ 1,74 bilhão) e a 3ª parcela do preca-
tório complementar (R$ 2,13 bilhões). Nos repasses, a Copersucar reteve parte dos recursos 
para discussão judicial de sua natureza indenizatória e incidência de PIS e COFINS, sob compro-
misso de repassá-los em caso de êxito. Em 31 de março de 2022 o saldo a receber da Copersu-
car a esse título é de R$ 154.626 (R$ 103.710 em 31 de março de 2021), registrados em outros 
ativos de longo prazo. A Companhia, alinhada à atuação da Copersucar, também propôs medi-
da judicial para discussão do IRPJ/CSLL/PIS/COFINS com depósito judicial para suspender a 
exigibilidade desses tributos, sendo este valor provisionado no passivo, rubrica: “Tributos com 
exigibilidade suspensa”. Conforme previsto no Contrato de Compra e Venda das ações da San-
ta Cruz S.A. Açúcar e Álcool (“USC”), a Companhia repassou para Luiz Ometto Participações 
S.A., o montante total de R$ 54.132. No período fi ndo em 31 de março de 2023, após o repasse 
e as retenções das despesas processuais e dos tributos em discussão, o saldo de R$ 212.963 
foi registrado em “outras receitas, liquidas”. O restante desse crédito continua classifi cado 
pela Administração da Companhia como provável, mas não praticamente certo, razão pela qual 

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9F9A-6F3A-EF4E-09CC.
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SAN GIOVANNI PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF nº 20.845.448/0001-13
Notas explicativas da administração às demonstrações fi nanceiras em 31 de março de 2023 - Em milhares de reais

Aos Administradores e Acionistas
San Giovanni Participações S.A. - São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras individuais da San Giovanni Participações 
S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de março de 2023 e as res-
pectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio lí-
quido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, assim como as demonstrações fi -
nanceiras consolidadas da San Giovanni Participações S.A. e suas controladas (“Consolidado”) 
que compreendem o balanço patrimonial consolidado em 31 de março de 2023 e as respectivas 
demonstrações consolidadas do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimô-
nio líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as corresponden-
tes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis signifi cativas e outras informações elu-
cidativas. Em nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras acima referidas apresentam ade-
quadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da San Gio-
vanni Participações S.A. e da San Giovanni Participações S.A. e suas controladas em 31 de mar-
ço de 2023, o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa, bem como o desempe-
nho consolidado de suas operações e os seus fl uxos de caixa consolidados para o exercício fi n-
do nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e in-
ternacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, es-
tão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à 

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações fi nanceiras

A Diretoria Contador - Luiz Antonio Cornélio - CRC 1SP 172.573/O-5

Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Có-
digo de Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Fe-
deral de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fun-
damentar nossa opinião.
Responsabilidades da administração pelas demonstrações fi nanceiras: A administra-
ção da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstra-
ções fi nanceiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elabora-
ção de demonstrações fi nanceiras livres de distorção relevante, independentemente se causa-
da por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações fi nanceiras individuais e consolida-
das, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade ope-
racional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a não ser 
que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras: Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações fi nanceiras individuais e 
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segu-
rança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realiza-

da de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uen-
ciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 
base nas referidas demonstrações fi nanceiras. Como parte de uma auditoria realizada de acor-
do com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi ssio-
nal e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi camos e 
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações fi nanceiras individuais e con-
solidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos pro-
cedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode en-
volver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações 
falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a audi-
toria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não 
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Companhia 
e suas controladas. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabili-
dade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Con-
cluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade ope-
racional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em re-
lação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capaci-

dade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza rele-
vante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulga-
ções nas demonstrações fi nanceiras ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulga-
ções forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de audito-
ria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar 
a Companhiaa não mais se manter em continuidade operacional. Avaliamos a apresentação 
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas, in-
clusive as divulgações e se essas demonstrações fi nanceiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
• Obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente referente às informações fi nancei-
ras das entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as de-
monstrações fi nanceiras individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela direção, super-
visão e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados, e das constatações signifi cativas 
de auditoria, inclusive as defi ciências signifi cativas nos controles internos que, eventualmen-
te, tenham sido identifi cadas durante nossos trabalhos.

Ribeirão Preto, 19 de julho de 2024
PricewaterhouseCoopers Maurício Cardoso de Moraes
Auditores Independentes Ltda. Contador
CRC 2SP027654/F-4 CRC 1PR035795/O-1 “T” SP

segue não registrado. c) Comentários adicionais sobre as sociedades coligadas: As de-
monstrações fi nanceiras da LJN Participações S.A. e São Martinho S.A. foram examinadas pe-
los mesmos auditores independentes da Companhia para a data-base de 31 de março de 2023 
e as demonstrações fi nanceiras da Agro Pecuária Vale do Corumbataí e Imobiliária Paramirim 
S.A. foram revisadas conforme a NBC TR 2400 - Trabalhos de Revisão de Demonstrações Con-
tábeis, por outros auditores independentes em 31 de março de 2023, sendo que a data-base 
das demonstrações fi nanceiras utilizadas para cálculo da equivalência patrimonial foi 31 de 
março de 2023. (d) Outros investimentos: O saldo registrado como outros investimentos cor-
respondem aos investimentos mantidos pelas controladas Velvet Participações S.A. e Jottapar 
Participações S.A., substancialmente nas empresas Safi ra Agropecuária Ltda. e Loteamento 
Colina do Engenho I, que possuem como objeto social o desenvolvimento de atividades imobi-
liárias e loteamento.

9. Propriedades para investimentos
 Consolidado
 Terras Edifi cações Total
Em 31 de março de 2021 34.862 2.110 36.972

Adições 222 - 222
Baixas - (2.066) (2.066)
Depreciação - (44) (44)

Em 31 de março de 2022 35.084 - 35.084
Adições 14 - 14
Baixas (128) - (128)

Em 31 de março de 2023 34.970 - 34.970

 Controladora
 2023 2022
Lucro líquido do exercício 285.477 340.554
Constituição de reserva legal - 5% (limitado a 20% do capital social) (14.274) (17.028)
Base para distribuição de dividendos mínimos obrigatórios 271.203 323.526
Dividendos mínimos obrigatórios - 5% 13.560 16.176
Saldo no início do exercício - 11.285

Juros sobre capital próprio e dividendos 64.784 74.726
Dividendos e JCP pagos - efeito não caixa (*) (8.579) (3.229)
Pagamentos efetuados no exercício (56.205) (82.782)

Dividendos mínimos obrigatórios a pagar - -
(*) Refere-se ao Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) proveniente do JCP distribuído.
(d) Reserva legal e de retenção: A reserva legal é constituída anualmente com a destinação 
de 5% do lucro líquido do exercício e não poderá exceder a 20% do capital social. A reserva le-
gal tem por fi m assegurar a integridade do capital social e somente poderá ser utilizada para 
compensar prejuízo e aumentar o capital. O saldo remanescente de lucros acumulados e/ou do 
lucro líquido do exercício, em 2021 e em 2020, foi transferido para a conta de reserva de lucros 
- “Retenção”. Nesse contexto, e, considerando o excesso de reservas de lucros em relação ao 
capital social da Companhia, os acionistas estão avaliando, junto aos seus administradores e 
consultores jurídicos, as possíveis destinações para equacionar essa situação, para subsequen-
te deliberação em Assembleia Geral. (e) Reserva de incentivos fi scais - refl exa: Em Assem-
bleia Geral Ordinária realizada em 29 de julho de 2016, os acionistas da São Martinho aprova-
ram a constituição da reserva de incentivos fi scais, efeito refl exo dos incentivos fi scais da UBV, 
unidade produtiva da São Martinho. O montante registrado decorre do programa de incentivo fi s-
cal junto ao estado de Goiás na forma de diferimento do pagamento do imposto sobre Circula-
ção de Mercadorias e Serviços - ICMS incidentes sobre a comercialização de etanol hidratado, 
denominado “Programa de desenvolvimento Industrial de Goiás - Produzir”, com redução parcial 
deste. (e) Efeitos da redução e aumento de capital social na controlada João Ometto 
Participação: Conforme divulgado na nota 8, em Assembleia Geral Extraordinária - AGE reali-
zada em 30 de novembro de 2021, os acionistas da João Ometto Participações S.A aprovaram a 
redução de capital no montante de R$ 57.905, como o consequente cancelamento de 17.088.391 
ações ordinárias sem valor nominal e a restituição de capital aos sócios, mediante a entrega de 
participação societária detida pela Companhia no capital social da São Martinho S.A. Ocorrendo 
uma perda de participação na controladora refl exa R$ 53.508. Nesta mesma ata, também foi 
aprovado o aumento de participação da San Giovanni na JOP, passando de 92,41 % para 100% 
de participação, evento que culminou em um ganho de participação no montante de R$ 86.589. 
O efeito líquido no ganho de participação foi de R$ 33.081. (f) Ações em tesouraria de inves-
tida indireta: As ações readquiridas pela investida indireta São Martinho S.A. são reconheci-
das ao custo de aquisição em conta redutora do patrimônio líquido. Nenhum ganho ou perda é 
reconhecido na demonstração do resultado da investida no momento da compra, venda, emissão 
ou cancelamento de instrumentos patrimoniais próprios. Os efeitos reconhecidos no patrimônio 
líquido da investida são reconhecidos por refl exo na Companhia.
14. Receitas
 Consolidado
 2023 2022
Arrendamento de terras e aluguéis de imóveis 6.353 5.672
Vendas de imóveis 31.730 20.245
Outras receitas - 1.371
 38.083 27.288
Tributos sobre as vendas (1.643) (1.117)
 36.440 26.171
15. Custos e despesas por natureza
 Controladora Consolidado
 2023 2022 2023 2022
Custo dos imóveis vendidos - - (628) (3.170)
Pessoal - - (8.063) (6.939)
Serviços de terceiros (745) (1.193) (3.051) (3.959)
Doações (5.610) (28.057) (5.610) (28.057)
Outras receitas (despesas) 195 63 (3.186) (5.095)
 (6.160) (29.187) (20.538) (47.220)
Classifi cadas como:

Custos - - (628) (3.173)
Despesas gerais e administrativas (6.160) (29.187) (19.910) (44.047)

 (6.160) (29.187) (20.538) (47.220)
16. Outras receitas (despesas) operacionais
 Consolidado
 2023 2022
Venda de terreno 16.080 -
Baixa de projetos (*) (196) (5.068)
Outras despesas (495) (149)
 15.389 (5.217)

(*) Em 2022, refere-se a baixa de investimentos em projetos imobiliários de controladas para 
os quais a administração considera não haver perspectivas recuperabilidade até o 
momento.

17. Resultado fi nanceiro
 Controladora Consolidado
 2023 2022 2023 2022
Receitas fi nanceiras
 Rendimentos de aplicações fi nanceiras 10.174 731 18.911 8.140
 Atualizações fi nanceiras 34 - 78 561
 Outras receitas fi nanceiras 32 - 35 -
 10.240 731 19.024 8.701
Despesas fi nanceiras
 Pis/Cofi ns sobre receitas fi nanceiras (*) (4.714) (2.309) (9.704) (5.105)
 Perdas em aplicações fi nanceiras - (176) (396) (702)
 Despesas bancárias - (11) (17) (155)
 (4.714) (2.496) (10.117) (5.962)
Resultado fi nanceiro 5.526 (1.765) 8.907 2.739
(*) Inclui Pis/Cofi ns incidente sobre juros sobre capital próprio recebido de investidas.
18. Lucro por ação: O lucro básico é calculado pela divisão do lucro tributável aos acionistas 
da Companhia pela quantidade média ponderada de ações ordinárias, conforme defi nição do 
CPC 41, em circulação durante o exercício. O lucro básico por ação e o lucro diluído por ação são 
iguais pelo fato de a Companhia não possuir nenhum instrumento com o efeito diluidor sobre o 
resultado por ação.
 2023 2022
Numerador
 Lucro líquido atribuível aos acionistas da Companhia 285.477 340.554
Denominador
 Média ponderada do número de ações ordinárias no exercício 260.555 260.555
Resultado básico por ação
 Lucro básico por ação - em reais 1,10 1,31
19. Gerenciamento de riscos: A Companhia, através de suas coligadas indiretas, está expos-
ta a riscos de mercado, que inclui riscos de variação cambial, volatilidade de preço de commo-
dities e taxa de juros, risco de crédito e risco de liquidez. A administração entende que o geren-
ciamento de risco é fundamental para: (i) monitoramento contínuo dos níveis de exposição em 
função dos volumes de vendas contratadas; (ii) as estimativas do valor de cada risco tendo por 
base os limites de exposição cambial e dos preços de venda do açúcar estabelecidos; e (iii) pre-
visão de fl uxos de caixa futuros e o estabelecimento de limites de alçada de aprovação para a 
contratação de instrumentos fi nanceiros destinados à precifi cação de produtos e à proteção 
contra variação cambial e volatilidade dos preços. Os instrumentos fi nanceiros derivativos em 
suas coligadas são contratados exclusivamente com a fi nalidade de precifi car e proteger as 
operações de exportação de açúcar e etanol das controladas contra riscos de variação cambial 
e de fl utuação do preço do açúcar no mercado internacional. Não são efetuadas operações com 
instrumentos fi nanceiros com fi ns especulativos ou para proteção de ativos ou passivos fi nan-
ceiros. Risco do fl uxo de caixa ou valor justo associado com taxa de juros: A Companhia segue 
a prática de obter empréstimos e fi nanciamentos indexados a taxas pós-fi xadas. No que diz res-
peito aos empréstimos e fi nanciamentos em moeda nacional, ocorre uma mitigação natural do 
risco de fl utuação de taxas de juros, uma vez que as aplicações fi nanceiras são todas indexa-
das a taxas pós-fi xadas. Com relação aos empréstimos e fi nanciamentos em moeda estrangei-
ra, a Companhia entende que os juros reagem aos movimentos da economia, de forma que, 
quando apresentam aumento, de maneira geral a economia está aquecida, permitindo que a 
Companhia pratique preços de venda acima da média histórica. Risco de crédito: A gestão de 
risco de crédito ocorre por meio de contratação de operações apenas em instituições fi nancei-
ras de primeira linha que atendem aos critérios de avaliação de riscos da Companhia que con-
trola mensalmente sua exposição tanto em derivativos quanto em aplicações fi nanceiras, com 
critérios de concentração máxima em função do rating da instituição fi nanceira. Risco de liqui-
dez: O Departamento Financeiro monitora as previsões contínuas das exigências de liquidez da 
Companhia para assegurar que haja caixa sufi ciente para atender às necessidades operacio-
nais. O excesso de caixa mantido pelas entidades operacionais, além do saldo exigido para ad-
ministração do capital circulante, é investido em contas correntes com incidência de juros, de-
pósitos a prazo, depósitos de curto prazo e títulos e valores mobiliários, escolhendo instrumen-
tos com vencimentos apropriados ou liquidez sufi ciente para fornecer margem conforme deter-
minado pelas previsões acima mencionadas.
20. Eventos subsequentes: Efeitos sobre pagamento de JCP da controlada João Omet-
to Participações S.A.: Em decorrência do JCP recebidos das investidas São Martinho S.A. e 
LJN Participações S.A, a diretoria da Companhia João Ometto Participações S.A. aprovou em 
23 de junho de 2023, o pagamento de JCP no valor bruto de R$ 29.739.917,57 (vinte e nove mi-
lhões, setecentos e trinta e nove mil, novecentos e dezessete reais e cinquenta e sete centa-
vos), com retenção de IRRF e que foi pago aos acionistas da Companhia no dia 04 de julho de 
2023, sem atualização monetária, e será deduzindo dos dividendos do exercício social a ser en-
cerrado em 31 de março 2024.

...continuação

10. Imobilizado
 Consolidado
   Máquinas e   Equipamentos de Imobilizado
 Terras e terrenos Edifi cações equipamentos Veículos Móveis e utensílios informática em andamento Total
Em 1° de abril de 2021 21.708 5.617 252 643 442 187 18.256 47.105

Adições 78 - - - - 39 621 738
Baixas (137) - - (2) - - (2.686) (2.825)
Transferências - 14.823 - - - - (14.823) -
Depreciação - (636) (2) (187) (51) (55) - (931)

Em 31 de março de 2022 21.649 19.804 250 454 391 171 1.368 44.087
Custo total 21.649 21.847 261 1.008 725 627 1.368 47.485
Depreciação acumulada - (2.043) (11) (554) (334) (456) - (3.398)
Valor residual 21.649 19.804 250 454 391 171 1.368 44.087

Em 1° de abril de 2022 21.649 19.804 250 454 391 171 1.368 44.087
Adições 753 9.379 - 488 - 123 581 11.324
Baixas (636) - - (87) - - - (723)
Depreciação - (1.061) (1) (158) (45) (70) - (1.335)

Em 31 de março de 2023 21.766 28.122 249 697 346 224 1.949 53.353
Custo total 21.766 31.226 261 1.315 725 751 1.949 57.993
Depreciação acumulada - (3.104) (12) (618) (379) (527) - (4.640)
Valor residual 21.766 28.122 249 697 346 224 1.949 53.353
Taxa anual média de depreciação:  4% 10% 20% 10% 20%

11. Imposto de renda e contribuição social: O imposto de renda e a contribuição social di-
feridos são calculados sobre os prejuízos fi scais do imposto de renda, a base de cálculo nega-
tiva acumulada de contribuição social e as correspondentes diferenças temporárias entre as 
bases de cálculos do imposto sobre ativos e passivos e os valores contábeis das demonstra-
ções fi nanceiras. Impostos diferidos ativos são reconhecidos na extensão em que seja provável 
que o lucro futuro tributável esteja disponível para serem utilizados na compensação das dife-
renças temporárias e/ou prejuízos fi scais e bases negativas, com base em projeções de resul-
tados futuros elaborados e fundamentadas em premissas internas e cenários econômicos futu-
ros que podem, portanto, sofrer alterações. A Administração avalia, periodicamente, as posi-
ções assumidas pela Companhia nas declarações de impostos de renda com relação às situa-
ções em que a regulamentação fi scal aplicável dá margem a interpretações. Estabelece provi-
sões, quando apropriado, com base nos valores estimados de pagamento às autoridades fi s-
cais. As alíquotas desses impostos são de 25% para o imposto de renda e de 9% para a contri-
buição social. O imposto de renda e a contribuição social são apresentados líquidos, por enti-
dade contribuinte, no passivo quando houver montantes a pagar, ou no ativo quando os mon-
tantes antecipadamente pagos excedem o total devido na data do relatório.
 Controladora Consolidado
 2023 2022 2023 2022
Lucro antes do imposto de renda 
 e da contribuição social 285.506 340.569 288.640 355.139
Alíquota máxima 34% 34% 34% 34%
 (97.072) (115.793) (98.138) (120.747)
Ajustes para apuração da alíquota efetiva:

Resultado de equivalência patrimonial 97.356 126.317 84.470 127.823
Exclusões (adições) permanentes, líquidas (1.907) (9.539) (1.907) (9.539)
Diferencial de alíquota (presumido/real) - - 11.826 7.129
Utilização de prejuízo fi scal e 
 base negativa não constituídos 1.623 - 4.135 -
Prejuízo fi scal e basa negativa não constituídos - (985) (1.397) (4.412)
Outros efeitos (29) (15) (1.990) (2.104)

Tributos no resultado (29) (15) (3.001) (1.850)

12. Passivos contingentes: A Companhia e suas controladas não possuem ações judiciais e 
processos administrativos em que sejam parte envolvida com probabilidade de perda possível 
ou provável, motivo pelo qual não há provisão de contingências constituída.
13. Patrimônio líquido: (a) Capital social: O capital social em 31 de março de 2023 e 2022, 
totalmente subscrito e integralizado no montante de R$ 346.065, está representado por 
346.065.455 ações (ordinárias e preferencias conforme quadro abaixo). (b) Ajustes de avalia-
ção patrimonial de coligada (refl exos): Deemed cost: Correspondem à mais-valia de custo 
atribuído de Terras, Edifi cações e dependências, Equipamentos e instalações industriais; Veícu-
los e Máquinas e implementos agrícolas da São Martinho S.A., Imobiliária Paramirim S.A. e 
Agropecuária Vale do Corumbataí S.A. Os valores estão registrados líquidos dos efeitos tribu-
tários, são realizados com base nas depreciações, baixas ou alienações dos respectivos bens e 
os montantes apurados da realização são transferidos para a rubrica “Lucros acumulados”. Em 
8 de novembro de 2021, a São Martinho S.A. e suas controladas São Martinho Terras Agrícola 
(“SMTA”) e São Martinho Terras Imobiliárias (“SMTI”) realizaram uma cisão parcial da SMTA 
seguida de incorporação da parcela cindida pela SMTI. Em decorrência dessa operação a São 
Martinho S.A., ajustou o montante de R$ 157.678 de tributo diferido sobre a mais valia de cus-
to atribuído de terra na conta de Ajuste de Avaliação Patrimonial no patrimônio líquido, em con-
trapartida da conta de investimento, gerando efeitos refl exos de ajustes de avaliação patrimo-
nial da Companhia no montante de R$ 38.606. Hedge accounting: Correspondem aos resultados 
de operações com instrumentos fi nanceiros derivativos, em aberto, da São Martinho S.A., clas-
sifi cados como hedge accounting (proteção) de fl uxo de caixa. O referido saldo é revertido do 
patrimônio líquido em etapas, na proporção em que ocorrem a realização das operações corre-
latas na coligada. (c) Destinação dos lucros: Aos acionistas é assegurado dividendo mínimo 
de 5% do lucro líquido do exercício, após deduzidos os prejuízos acumulados e a apropriação 
da reserva legal. Os juros sobre o capital próprio - JCP, quando aplicáveis, são calculados de 
acordo com o artigo 9º da Lei nº 9.249/95 e os montantes destinados a esse fi m, no decorrer do 
exercício, são deduzidos das bases de cálculo do imposto de renda e contribuição social. De 
acordo com a legislação vigente, o referido montante, líquido do Imposto de Renda Retido na 
Fonte - IRRF (de 15%), foi imputado aos dividendos mínimos obrigatórios do exercício. O bene-
fício fi scal dos juros sobre capital próprio é reconhecido na demonstração de resultado.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9F9A-6F3A-EF4E-09CC.
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Notas explicativas da Administração 
às demonstrações financeiras

1. Contexto operacional: A GCB Securitizadora S.A. (anteriormente 
denominada Vert-Adiante II Companhia Securitizadora de Créditos 
Comerciais) (“Companhia”), foi constituída no dia 27/12/2021 como 
uma sociedade limitada e alterou seu tipo empresarial para sociedade 
anônima (S.A.) posteriormente através de assembleia geral de seus 
acionistas. O objeto social da Companhia é a aquisição e a securitização 
de créditos oriundos de operações praticadas por instituições 
financeiras e pelas demais entidades pertencentes ao seu conglomerado 
financeiro desde que enquadradas nos termos do artigo 1º da Resolução 
nº 2.686, de 26/01/2000, do CMN; a emissão e a colocação, privada ou 
junto aos mercados financeiro e de capitais, de qualquer título ou valor 
mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da 
legislação e da regulamentação aplicáveis; a realização de negócios e a 
prestação de serviços relacionados às operações de securitização de 
créditos supracitadas; e a realização de operações de hedge em 
mercados derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de 
créditos. 1.1. Data de Início da emissão: 1ª emissão: No dia 
16/02/2022, a Companhia realizou a 1ª (primeira) emissão de 
debêntures simples realizadas em 2 (duas) séries, totalizando 100.000 
(cem mil) debêntures, sendo: 60.000 (sessenta mil) Debêntures da 
Série Sênior, e 40.000 (quarenta mil) debêntures da Série Júnior, o valor 
total da emissão perfaz no montante de R$100.000 (cem milhões de 
Reais), na Data de Emissão, e está dividida da seguinte forma: 
R$60.000 (sessenta milhões de Reais) em debêntures (sênior) e 
R$40.000 (quarenta milhões de Reais) em debêntures (subordinada). 
1.2. Sumário das operações efetuadas: A emissora tem por objeto 
social: (i) a aquisição e a securitização de quaisquer direitos creditórios 
originados por atividades empresariais e de quaisquer títulos e valores 
mobiliários representativos de tais direitos creditórios ou lastreados em 
tais direitos creditórios; (ii) a Emissão e a colocação, pública ou privada, 
de qualquer título ou valor mobiliário compatível com suas atividades, 
respeitados os trâmites da legislação e da regulamentação aplicáveis; 
(iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às 
operações de securitização de créditos supracitadas; (iv) a realização de 
operações de hedge em mercados derivativos visando à cobertura de 
riscos na sua carteira de créditos; e (v) quaisquer atividades acessórias 
ao cumprimento do objeto social da Emissora. 1.3. Forma de utilização 
de derivativos e os riscos envolvidos: A emissão não conta com a 
contratação de instrumentos financeiros derivativos, motivo pelo qual 
não foram identificados riscos relacionados à contratação desses 
instrumentos na estrutura da emissão. 1.4. Mecanismos de retenção 
de risco utilizados na estrutura da securitização, tais como 
garantias reais ou fidejussórias, subordinação ou coobrigação, 
assim como, se for o caso, a utilização desses mecanismos durante 
o período: Cessão fiduciária (i) dos Direitos Creditórios Vinculados 
(conforme definido nesta Escritura de Emissão) de que é titular em 
decorrência dos Créditos Comerciais que forem adquiridos pela 
Emissora com os recursos provenientes da 1ª Emissão; (ii) dos direitos 
creditórios decorrentes da Conta Exclusiva; e (iii) dos direitos creditórios 
decorrentes dos Investimentos Permitidos. 2. Base de elaboração e 
apresentação das demonstrações financeiras e principais políticas 
contábeis materiais: 2.1. Autorização: A autorização para a conclusão 
e apresentação das demonstrações financeiras foram aprovadas pela 
Administração em 30/09/2024. 2.2. Base de apresentação: As 
presentes demonstrações financeiras da Companhia foram elaboradas e 
estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil que compreendem aquelas incluídas na legislação 
societária brasileira, as normas da Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM) e os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC), que estão em conformidade com as normas internacionais de 
contabilidade emitidas pelo International Accounting Board (IASB). As 
demonstrações financeiras são apresentadas em Real (R$), que é a 
moeda funcional da Companhia. As estimativas contábeis envolvidas na 
preparação das demonstrações financeiras foram baseadas em fatores 
objetivos e subjetivos, com base no julgamento da Administração para 
determinação do valor adequado a ser registrado nas demonstrações 
financeiras. Itens significativos sujeitos a essas estimativas e 
premissas pode incluir entre outros a avaliação dos ativos financeiros 
pelo valor justo e pelo método de ajuste a valor presente, análise do risco 
de crédito para determinação da provisão para créditos de liquidação 
duvidosa, assim como da análise dos demais riscos para determinação 
de outras provisões, inclusive para litígios e riscos. 2.2. Base de 
apresentação: A liquidação das transações envolvendo essas 
estimativas poderá resultar em valores significativamente divergentes 
dos registrados nas demonstrações financeiras devido ao tratamento 
probabilístico inerente ao processo de estimativa. A Companhia revisa 
suas estimativas e premissa periodicamente, não superior a um ano. As 
demonstrações financeiras foram preparadas utilizando o custo 
histórico como base de valor, exceto pela valorização de certos ativos e 
passivos como instrumentos financeiros, os quais são mensurados pelo 
valor justo. 2.3. Apuração do resultado: As receitas, custos e despesas 
são contabilizados pelo regime de competência, incluindo os efeitos das 
variações monetárias computados sobre ativos e passivos indexados. 
2.4. Imposto de renda e contribuição social: A provisão para imposto 
de renda é constituída com base no lucro real (tributável) à alíquota de 
15%, acrescida do adicional de 10% e a provisão para contribuição 
social à alíquota de 9%, conforme legislação em vigor. A Companhia não 
constituiu créditos tributários, estes serão reconhecidos somente no 
momento em que houver perspectiva consistente de sua realização.  
2.5. Caixa e equivalentes de caixa: Os equivalentes de caixa são 
mantidos com a finalidade de atender a compromissos de caixa de curto 
prazo, e não para investimento ou outros fins. A Companhia considera 
equivalentes de caixa uma aplicação financeira de conversibilidade 
imediata em um montante conhecido de caixa e estando sujeita a um 
insignificante risco de mudança de valor. Por conseguinte, um 
investimento, normalmente, se qualifica como equivalente de caixa 
quando tem vencimento de curto prazo, como por exemplo, três meses 
ou menos, a contar da data da contratação. 2.6. Instrumentos 
financeiros: Os ativos e passivos financeiros são inicialmente 
mensurados pelo custo amortizado e subsequentemente mensurados ao 
valor justo, ou mantidos a custo amortizado. Classificação e 
mensuração dos ativos e passivos financeiros: Os ativos financeiros 
estão classificados nas seguintes categorias: Custo amortizado, valor 
justo por meio de outros resultados abrangentes e valor justo por meio 
do resultado. A classificação e a mensuração subsequente de ativos 
financeiros dependem do modelo de negócio no qual são administrados 
e das características de seus fluxos de caixa. Custo amortizado: O 
custo amortizado é o valor pelo qual o ativo ou passivo financeiro é 
mensurado no reconhecimento inicial, mais atualizações efetuadas 
utilizando o método de juros efetivos, menos a amortização do principal 
e juros, ajustado para qualquer provisão para perda de crédito esperada. 
Estão classificados nesta categoria as contas a receber de clientes, de 
partes relacionadas, despesas antecipadas, títulos e valores mobiliários 
e outras contas a receber; Valor justo: Valor justo é o preço que seria 
recebido pela venda de um ativo ou que seria pago pela transferência de 
um passivo em uma transação ordenada entre participantes do mercado 
na data de mensuração. Estão classificados nesta categoria os Caixas e 
Equivalentes de Caixa. 2.7. Critérios para a constituição de provisão 
para perdas por redução no valor de recuperação dos direitos 
creditórios: Provisão para perdas esperadas: Os requerimentos de 
avaliação da Provisão para perdas esperadas de ativos financeiros são 
baseados em um modelo de perda de crédito esperada, a qual fica desde 
já estabelecido, mediante a realização de Assembleia Geral de 
Debenturistas e sem prejuízo da adoção de providências junto ao 
Cedente, nos termos do Contrato de Alienação e Aquisição de Direitos 
Creditórios, que a Emissora poderá ceder para terceiros os Créditos 
Comerciais que integram os Direitos Creditórios Vinculados, desde que 
estejam inadimplidas por mais de 180 (cento e oitenta) dias e obedeçam 
a forma de cálculo de provisionamento de devedores duvidosos prevista 
na Resolução do CMN n° 2.682, de 21/12/1999, conforme alterada 
(“PDD”). Atraso entre 1 e 14 dias: risco nível A, no mínimo; I - 0,5% 
(meio por cento) sobre o valor das operações classificadas como de 
risco nível A; Atraso entre 15 e 30 dias: risco nível B, no mínimo; II - 1% 
(um por cento) sobre o valor das operações classificadas como de risco 
nível B; Atraso entre 31 e 60 dias: risco nível C, no mínimo; III - 3% (três 
por cento) sobre o valor das operações classificadas como de risco nível 
C; Atraso entre 61 e 90 dias: risco nível D, no mínimo; IV - 10% (dez por 
cento) sobre o valor das operações classificados como de risco nível D; 
Atraso entre 91 e 120 dias: risco nível E, no mínimo; V - 30% (trinta por 
cento) sobre o valor das operações classificados como de risco nível E; 
Atraso entre 121 e 150 dias: risco nível F, no mínimo; VI - 50% 
(cinquenta por cento) sobre o valor das operações classificados como de 
risco nível F; Atraso entre 151 e 180 dias: risco nível G, no mínimo; VII 
- 70% (setenta por cento) sobre o valor das operações classificados 
como de risco nível G; Atraso superior a 180 dias: risco nível H. VIII - 
100% (cem por cento) sobre o valor das operações classificadas como 
de risco nível H. 2.8. Outros ativos e passivos (circulantes e não 
circulantes: Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for 
provável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em 
favor da Companhia e seu custo ou valor puder ser mensurado com 
segurança. Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a 
Companhia possui uma obrigação legal ou constituída como resultado 
de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja 
requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos e das variações monetárias ou cambiais 
incorridos. As provisões são registradas tendo como base as melhores 
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Demonstrações financeiras em 31/12/2023 e período de 16 de fevereiro de 2022 (início da operação) a 31/12/2022

Ativo circulante Notas 31/12/23 31/12/22
Caixa e equivalentes de caixa 3 4.759 3.909
Recebíveis - Operação Adiante 4 741 4.187
Recebíveis - Operação Sojal 5 8.564 –
Contas a receber - PEEBR TOKEN 776 –
Impostos a recuperar 5 5
Outras contas a receber – 41
Total do ativo circulante 14.845 8.142
Total do ativo 14.845 8.142

Balanços patrimoniais em 31/12/2023 e de 2022
Passivo e patrimônio líquido Notas 31/12/23 31/12/22
Passivo circulante
Contas a pagar 2 2
Obrigações fiscais 148 17
Obrigações com partes relacionadas 6 8.289 –
Juros a apropriar 634 –
Debêntures 7 5.463 385
Outras obrigações 28 –
Total do passivo circulante 14.564 404
Passivo não circulante
Debêntures 7 – 7.738
Total do passivo – 7.738
Patrimônio líquido 8
Capital social 5 5
Capital a integralizar (5) (5)
(-) Prejuízo acumulado 281 –
Total do patrimônio líquido 281 –
Total do passivo e patrimônio líquido
   (passivo a descoberto) 14.845 8.142

Demonstração do resultado
Notas 31/12/23 31/12/22

Receita líquida 9 199 –
Resultado bruto 199 –
Despesas operacionais 10
Despesas gerais e administrativas (394) (433)
Provisão para perda de crédito esperada (2.088) (606)
Provisão de remuneração dos debenturistas 2.632 657
Prejuízo operacional antes 
   do resultado financeiro 349 (382)
Resultado financeiro
Receitas financeiras 11.1 1.110 1.350
Despesas financeiras 11.2 (1.069) (968)
Lucro antes do IR e da CS 390 –
IR e CS correntes (109) –
Lucro líquido do exercício / período 281 –
Resultado por ação referente 
   às ações ordinárias – –
Resultado por ação referente 
   às ações preferenciais – –

Demonstração do resultado abrangente
31/12/23 31/12/22

Resultado líquido do exercício 281 –
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente do exercício 281 –

Demonstração das mutações do 
patrimônio líquido(Passivo a descoberto)

Notas

Capi-
tal

social

Capital 
a Inte-
grali-

zar

Lucros 
acu-

mula-
dos

Total do 
patri-
mônio

 líquido
Saldos em 16/02/2022 – – – –
Capital social subscrito 8 5 (5) – –
Resultado do período – – – –
Saldos em 31/12/2022 5 (5) – –
Integralização de capital 5 (5) – –
Resultado do exercício – – 281 281
Saldos em 31/12/2023 10 (10) 281 281

Demonstração dos fluxos de caixa
Método Indireto

Fluxo de caixa das atividades operacionais 31/12/23 31/12/22
Lucro líquido do exercício / período 281 –
Ajustes por:
Provisão de remuneração dos debenturistas (2.632) (657)
Rendimento sobre a carteira de créditos (680) (993)
Ágio na aquisição de CCBs (2) –
Outros ajustes da carteira de créditos (321) 1
Provisão para redução a valor recuperável 2.088 606
Juros sobre as debêntures 1.012 802
Redução (aumento) nos ativos operacionais
Empréstimos e recebíveis (operação Adiante) 2.192 (3.842)
Empréstimos e recebíveis (operação Sojal) (11.000) –
Contas a receber - PEEBR TOKEN 2.504 –
Adiantamento a fornecedores – (5)
(Redução) aumento nos passivos operacionais
Contas a pagar – 2
Outras obrigações 28 –
Obrigações fiscais 131 17
Caixa líquido aplicado nas
   atividades operacionais (6.399) (4.069)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Captação empréstimos com partes
   relacionadas 8.901 –
Pagamento de empréstimos com partes
   relacionadas (612) –
Emissão de debêntures – 7.978
Pagamento de debêntures (1.040) –
Caixa líquido proveniente das atividades
   de financiamento 7.249 7.978
Aumento líquido do saldo de caixa 
   e equivalentes de caixa 850 3.909
Caixa e equivalentes de caixa no início
   do exercício / período 3.909 –
Caixa e equivalentes de caixa no final 
   do exercício / período 4.759 3.909
Aumento líquido do saldo de caixa
   e equivalentes de caixa 850 3.909

estimativas do risco envolvido. Os ativos e passivos são classificados 
como circulantes quando sua realização ou liquidação é provável que 
ocorra nos próximos 12 meses. Caso contrário, são demonstrados como 
não circulantes. 2.9. Provisões, ativos e passivos contingentes: As 
práticas contábeis para registro e divulgação de ativos e passivos 
contingentes e obrigações legais são apresentadas de acordo com as 
regras estabelecidas no CPC 25: (i) Ativos contingentes são 
reconhecidos somente quando há garantias reais ou decisões judiciais 
favoráveis, transitadas em julgado; (ii) Passivos contingentes são 
provisionados quando as perdas forem avaliadas como prováveis e os 
montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Os 
passivos contingentes avaliados como de perdas possíveis são apenas 
divulgados em nota explicativa e os passivos contingentes avaliados 
como de perdas remotas não são provisionados e nem divulgados.  
2.10. Demonstração do Fluxo de Caixa (DFC): As demonstrações dos 
fluxos de caixa são preparadas e apresentadas pelo método direto de 
acordo com o Pronunciamento Contábil CPC 03 (R2) “Demonstração dos 
fluxos de caixa”, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC). 2.11. Adoção de novos pronunciamentos, alterações e 
interpretações de pronunciamentos emitidos pelo IASB e CPC: A 
Companhia não adotou antecipadamente os seguintes pronunciamentos 
emitidos pelo IASB e CPC, que já foram emitidos e ainda não estão 
vigentes: Pronunciamento: Alterações ao IFRS 16: Passivo de 
Locação em um Sale and Leaseback (Transação de venda e 
retroarrendamento). Descrição: Alterações para especificar os 
requisitos que um vendedor-arrendatário utiliza na mensuração da 
responsabilidade de locação decorrente de uma transação de venda 
e arrendamento de volta, a fim de garantir que o vendedor-
arrendatário não reconheça qualquer quantia do ganho ou perda que 
se relaciona com o direito de uso que ele mantém. Aplicável a 
períodos anuais com início em ou após: 01/01/2024; 
Pronunciamento: Alterações ao IAS 1: Classificação de Passivos 
como Circulante ou Não-Circulante. Descrição: equivalente ao CPC 
26 (R1) - Apresentação das demonstrações contábeis) para 
especificar os requisitos de classificação de passivos como 
circulante ou não circulante. Além disso, foi introduzida uma 
exigência de divulgação quando um passivo decorrente de um 
contrato de empréstimo é classificado como não circulante e o direito 
da entidade de adiar a liquidação depende do cumprimento de 
covenants futuros dentro e doze meses. Aplicável a períodos 
anuais com início em ou após: 01/01/2024; Pronunciamento: 
Alterações ao IAS 7 e IFRS 7: Acordos de financiamento de 
fornecedores. Descrição: Alterações têm como objetivo auxiliar os 
usuários das demonstrações financeiras a compreenderem os 
efeitos dos acordos de financiamento com fornecedores nas 
obrigações, fluxos de caixa e exposição ao risco de liquidez de uma 
entidade. Aplicável a períodos anuais com início em ou após: 
01/01/2024. A Administração está avaliando potenciais impactos e, 
neste momento, não se espera que a adoção das normas listadas 
acima tenha um impacto relevante sobre as informações financeiras 
da Companhia em períodos futuros. Quaisquer impactos 
identificados serão devidamente divulgados nas demonstrações 
financeiras, conforme necessário. 3. Caixa e equivalentes de caixa:
Descrição 31/12/23 31/12/22
Bancos conta corrente 18 739
Aplicações financeiras (a) 4.741 3.170
Total 4.759 3.909
(a) O montante é composto por aplicações financeiras em certificados 
de depósito bancário que possuem liquidez imediata e taxa de 
remuneração de 98% do CDI. Conforme CPC 46 Mensuração do Valor 
Justo, a aplicação financeira em questão é considerada nível 1 devido ao 
seu alto nível de liquidez. 4. Recebíveis - Operação Adiante: 
Empréstimos originados por meio de plataforma eletrônica, desde que 
enquadradas nos termos do artigo Resolução do Conselho Monetário 
Nacional nº 2.686, de 26/01/2000, conforme alterada (“Resolução CMN
n° 2.686”). Critérios de elegibilidade: Os critérios de elegibilidade 
definem os títulos que deverão ser adquiridos, as regras foram definidas 
na escritura das debêntures, e nela detalham todas as análises que 
deverão ser feitas para aquisição das CCBs pela Securitizadora.
Composição dos recebíveis:
Descrição 31/12/23 31/12/22
Carteira de crédito 3.435 4.793
Provisão para perda de crédito esperada (2.694) (606)
Total 741 4.187
Movimentação dos recebíveis:
Descrição 31/12/23 31/12/22
Saldo inicial 4.187 –
Aquisição 16.799 31.034
Juros e encargos 470 993
Recebimentos (18.991) (27.192)
Provisão para perdas de crédito esperadas 
(Vide Nota Explicativa 10) (2.088) (606)
Ágio na aquisição de CCBs 2 –
Outros saldos 362 (42)
Total 741 4.187
Composição dos recebíveis por faixa de vencimento:

Direitos Creditórios

Valor 
Presente 
31/12/23

PECLD -
31/12/23

Valor 
Presente 
Líquido -
31/12/23

A vencer
A vencer 0 a 30 dias 426 (2) 424
A vencer 31 a 60 dias 129 – 129
Total a vencer 555 (2) 553

Direitos Creditórios

Valor 
Presente 
31/12/23

PECLD -
31/12/23

Valor 
Presente 
Líquido -
31/12/23

Vencidos
Vencidos 1 a 30 dias 83 (1) 82
Vencidos 31 a 60 dias 87 (3) 84
Vencidos 61 a 90 dias 9 (8) 1
Vencidos 91 a 120 dias 27 (23) 4
Vencidos 121 a 150 dias 30 (24) 6
Vencidos 151 a 180 dias 102 (91) 11
Vencidos 181 a 360 dias 1.185 (1.185) –
Vencidos acima de 360 dias 1.357 (1.357) –
Total vencidos 2.880 (2.692) 188
Total Direitos Creditórios 3.435 (2.694) 741
Montante da provisão constituída e a sua movimentação durante o 
período.
Descrição R$
(+) Constituição PECLD (606)
Saldo final em 31/12/2022 (606)
(+) Constituição PECLD (2.169)
(-) Reversão PECLD 81
Saldo final em 31/12/2023 (2.694)
Garantias relacionadas diretamente com os direitos creditórios: Os 
direitos creditórios não contam com garantias reais. Procedimentos de 
cobrança dos direitos creditórios inadimplidos, incluindo a 
execução de garantias e custos envolvidos: Nos termos do “Contrato 
de Prestação de Serviços de Agente de Pagamento, Cobrança de Créditos 
e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Emissora e a Adiante 
(“Contrato de Cobrança”), a Emissora contratará a Adiante para lhe 
prestar os serviços de cobrança dos Direitos Creditórios Vinculados 
(“Agente de Cobrança”), sendo autorizado à Adiante receber pagamentos 
de qualquer natureza, conceder descontos e a executar ativa e 
passivamente ordens de pagamento, observada a obrigação de 
transferir quaisquer recursos decorrentes dos Direitos Creditórios 
Vinculados para a Conta Exclusiva. Redução ao valor recuperável de 
empréstimos e recebíveis: Os ativos financeiros são avaliados 
frequentemente para determinar se há evidência objetiva de que tenha 
ocorrido perda no seu valor recuperável. Um ativo tem perda no seu 
valor recuperável se existir uma evidência objetiva de perda como 
resultado de um ou mais eventos que tenham ocorrido após o 
reconhecimento inicial do ativo, e que aquele vento de perda teve um 
efeito negativo nos fluxos de caixa futuros projetados daquele ativo que 
podem ser estimados de uma maneira confiável. Informações sobre a 
aquisição substancial ou não dos riscos e benefícios da carteira, 
incluindo, a metodologia adotada pela emissora para a definição 
dessa avaliação, os valores dos direitos creditórios adquiridos com 
ou sem retenção substancial de riscos e, para os direitos 
creditórios adquiridos sem retenção substancial de riscos, a 

segregação dos valores por entidade que reteve substancialmente 
os riscos e benefícios: Não há aquisição substancial de riscos e 
benefícios da carteira. A aquisição substancial de riscos e benefícios da 
carteira, ocorrem por parte dos titulares de cada série, seguindo a 
subordinação prevista no instrumento de escritura da emissão, 
conforme aplicável. 5. Recebíveis - Operação Sojal: No dia 
16/08/2023 a Companhia firmou contrato de cessão e aquisição de 
direitos creditórios futuros e outras avenças com a Cedente Sojal 
Comercial Agrícola Ltda. O prazo da operação estabelecido no contrato é 
até 30/06/2024. Por meio deste contrato a Companhia adquiriu parcelas 
ou a totalidade de Direitos Creditórios, títulos, contratos, inclusive 
futuros, ou ainda quaisquer outros documentos representativos de 
créditos pecuniários detidos pela Cedente que sejam oriundos de 
operações, negócios, serviços ou, ainda, estruturas de incentivo, 
fomento, financiamento, empréstimo ou de qualquer forma relacionados 
com a produção, comercialização, beneficiamento ou, ainda, 
industrialização de produtos, insumos, maquinários ou implementos 
utilizados nas atividades relacionadas com a agropecuária e ao 
agronegócio como um todo, doravante denominados como (“Fluxos de 
Pagamentos”) (“Direito(s) Creditório(s)”) ou (“Recebível(is)”), mesmo 
que individualmente considerados, o que se dará em moeda corrente 
nacional, nos termos do Contrato.
Composição dos recebíveis:
Descrição 31/12/23
Carteira de crédito 7.930
Juros da operação 634
Total 8.564
Movimentação dos recebíveis:
Descrição 31/12/23
Aquisição com efeito caixa 10.780
Aquisição por recebimento de serviços prestados 
   (Vide Nota Explicativa 9) 220
Juros da operação 634
Cessão de recebíveis (i) (3.070)
Total 8.564

(i) No último trimestre de 2023 a Companhia cedeu parcela dos 
Recebíveis da Operação Sojal englobando o valor de R$ 3.070.
6. Empréstimos com partes relacionadas:
Movimentação
Descrição 31/12/22
Captação 8.901
Pagamentos (612)
Total (i) 8.289
(i) A Companhia possui empréstimos para partes relacionadas, obtidos 
junto à FMI Securitizadora S.A. Esses empréstimos são considerados 
empréstimos entre empresas do mesmo grupo e, portanto, não possuem 
juros ou prazo de pagamento definido. Essas transações estão em 
conformidade com as políticas internas da Companhia. 7. Debêntures: 
Condições da Escritura: De acordo a escritura das Debêntures, a  
1ª Emissão foi realizada em 16/02/2022, no montante de R$ 100.000 
(cem milhões de Reais), realizada em duas séries, sendo a primeira, 
Série Sênior e a segunda, Série Júnior, das quais 60.000 (sessenta mil) 
Debêntures da Série Sênior, e 40.000 (quarenta mil) debêntures da Série 
Júnior, ambas com vencimento em 16/02/2024. Remuneração: As 
Debêntures da Série Sênior farão jus a juros remuneratórios 
correspondentes Taxa DI acrescida de spread de 8% a.a., os quais serão 
pagos semestralmente aos Debenturistas. As Debêntures da Série Júnior 
não farão jus à remuneração, exceto ao prêmio equivalente à receita 
residual oriunda dos Direitos Creditórios Vinculados, se houver, a ser 
pago na Data de Vencimento, após o resgate integral das Debêntures da 
Série Sênior. Garantias: Cessão fiduciária (i) dos Direitos Creditórios 
Vinculados (conforme definido nesta Escritura de Emissão) de que é 
titular em decorrência dos Créditos Comerciais que forem adquiridos 
pela Emissora com os recursos provenientes da presente Emissão (ii) 
dos direitos creditórios decorrentes da Conta Exclusiva; e (iii) dos 
direitos creditórios decorrentes dos Investimentos Permitidos.
Movimentação das debêntures 31/12/23 31/12/22
Saldo inicial 8.123 –
(+) Juros incorridos (Vide Nota Explicativa 
11.2) 1.012 802
(+) Integralizações – 7.978
(-) Pagamentos Juros (1.040) –
(+) Provisão de Remuneração 
   aos Debenturistas (Vide Nota Explicativa 10) (2.632) (657)
(=) Saldo final 5.463 8.123
Circulante 5.463 385
Não circulante – 7.738
Cronograma de Pagamento: Natureza, Modalidade Periodicidade 
Data: • Juros Remuneratórios Pagamento Periódico Semestral 
16/02/2024; • Valor Nominal Amortização Ordinária Data de Vencimento 
16/02/2024. Principais direitos políticos inerentes a cada classe de 
certificado: Os titulares das Debêntures poderão, a qualquer tempo, 
reunir-se em assembleia geral de debenturistas, realizada e convocada 
de acordo com o disposto no artigo 71, da Lei das Sociedades por Ações, 
a fim de deliberar sobre matéria de interesse da comunhão dos titulares 
das Debêntures (“Assembleia Geral de Debenturistas”). As Assembleias 
Gerais de Debenturistas deverão ser realizadas de forma presencial, 
podendo ser realizadas por conferência telefônica, vídeo conferência ou 
por qualquer outro meio, desde que assim permitido pela legislação 
aplicável. 8. Patrimônio líquido: 8.1. Capital Social: O capital social 
subscrito e a integralizar da GCB Securitizadora S.A, em 31/12/2022, é 
de R$ 5 (cinco mil Reais), divididos em 5.000 (cinco mil) quotas, com 
valor nominal de R$ 1 (um Real) cada uma. 8.2. Reserva Legal: A 
reserva legal é constituída anualmente como resultado da destinação de 
5% do lucro líquido do exercício, e não poderá exceder a 20% do capital 
social. A reserva legal tem por fim assegurar a integridade do capital 
social e somente poderá ser utilizada para compensar prejuízo e 
aumentar o capital. Não houve nenhuma constituição de reservas 
durante o período apresentado. 8.3. Resultados de exercício: Os 
resultados de exercício obtidos constituirão reservas até seus limites 
legais, ou serão convertidos em ações ordinárias no Capital Social 
quando acima dos limites possíveis de constituição de reservas.  
9. Receita líquida: As receitas operacionais iniciaram-se em setembro 
de 2023 decorrente de serviços de planejamento, coordenação, 
programação e organização técnica, financeira e administrativa.  
As vendas foram recebidas integralmente na forma de CCBs da operação 
Sojal conforme descrito na Nota Explicativa 5.

31/12/23
Receita de serviços prestados (Vide Nota Explicativa 5) 220
(-) Impostos sobre as vendas (21)
Total 199
10. Despesas operacionais: As despesas abaixo, são derivadas da 
manutenção das atividades e sua natureza, para fins de gerenciamento 
das operações, conforme previstas na escritura.

Descrição 31/12/23
De 16/02/22 

a 31/12/22
Auditoria e Assessoria contábil (46) (42)
Gestão e estruturação da emissão (139) (216)
Agente fiduciário (57) (57)
Provisão de remuneração dos
   debenturistas (Vide Nota Explicativa 7) 2.632 657
Provisão para perda de crédito esperada
   (Vide Nota Explicativa 4) (2.088) (606)
Ágio na aquisição de CCBs 2 –
Outras despesas (154) (118)
Total 150 (382)

Classificadas como 31/12/23
De 16/02/22 

a 31/12/22
Despesas gerais e administrativas (394) (433)
Provisão para perda de crédito esperada (2.088) (606)
Provisão de remuneração dos
   debenturistas 2.632 657
11. Resultado financeiro: O resultado financeiro é composto por 
receitas auferidas por aplicações em certificados de depósitos 
bancários, deduzidos das despesas de juros com emissões e despesas 
financeiras incorridas no exercício de 2023 e período de 16/02/2022 

(data de constituição da Companhia) a 31/12/2022.
11.1. Receitas financeiras:
Descrição 31/12/23

De 16/02/22 
a 31/12/22

Juros sobre direitos creditórios 680 993
Rendimento de aplicações financeiras 430 357
Total das receitas financeiras 1.110 1.350
11.2. Despesas financeiras:
Descrição 31/12/23

De 16/02/22 
a 31/12/22

Juros sobre debêntures (Vide Nota
   Explicativa 7) (1.012) (802)
Tarifas bancárias (46) (99)
IOF (6) (4)
Outras despesas financeiras (5) (63)
Total das despesas financeiras (1.069) (968)
12. Remuneração do pessoal-chave da administração: Não houve 
remuneração paga ao pessoal-chave da administração no exercício de 
2023 e período de 16/02/2022 (data de constituição da Companhia) a 
31/12/2022. 13. Provisão para contingências: A Companhia não tem 
conhecimento e nem registrou em 31/12/2023 qualquer provisão para 
demandas judiciais, tendo em vista que, com base em seus assessores 
jurídicos, não possui contingências judiciais com avaliação de risco de 
perda provável ou possível de perda. 14. Partes relacionadas: Não 
ocorreram transações envolvendo partes relacionadas no período findo 
em 31/12/2023. 15. Relação com auditores: A Empresa de auditoria 
independente por nos contratada, não realizou nenhum outro serviço 
durante o exercício social, além da auditoria externa. 16. Gerenciamento 
de Riscos: (i) Riscos relacionados à Emissora: • Atrasos, falta de 
pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados à Emissora e outros 
eventos poderão afetar negativamente a capacidade da Emissora de 
honrar as suas obrigações: A principal fonte de recursos da Emissora 
para efetuar o pagamento das Debêntures por ela emitidas decorre do 
pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados pelos respectivos 
Tomadores. Dessa forma, qualquer atraso ou falta de pagamento dos 
Direitos Creditórios Vinculados à Emissora poderá afetar negativamente 
a sua capacidade de honrar as obrigações assumidas junto aos 
Debenturistas, sendo que, depois de esgotados todos os meios cabíveis 
para a cobrança, judicial ou extrajudicial, dos Direitos Creditórios 
Vinculados, a Emissora poderá não dispor de quaisquer outros valores 
para efetuar a amortização e/ou o resgate das Debêntures. (ii) Riscos de 
mercado: • Efeitos da política econômica do Governo Federal:  
A Emissora, os Direitos Creditórios Vinculados, a Instituição Financeira 
Endossante e os respectivos Tomadores estão sujeitos aos efeitos da 
política econômica praticada pelo Governo Federal. O Governo Federal 
intervém frequentemente nas políticas monetária, fiscal e cambial e, 
consequentemente, também na economia do País. (iii) Riscos de 
crédito: • A capacidade da Emissora de honrar suas obrigações 
decorrentes das Debêntures depende do pagamento pelos 
Tomadores dos Direitos Creditórios Vinculados: A capacidade da 
Emissora de honrar suas obrigações decorrentes da Emissão dependerá, 
nos termos da Resolução CMN n° 2.686, da solvência dos Tomadores dos 
Direitos Creditórios Vinculados. O recebimento integral e tempestivo dos 
montantes devidos aos Debenturistas depende do recebimento das 
quantias devidas em função dos Direitos Creditórios Vinculados.  
(iv) Riscos de descontinuidade: • Amortização ou resgate 
antecipado das Debêntures: Observado o disposto na Escritura, a 
Emissora poderá amortizar ou resgatar as Debêntures antecipadamente, 
conforme o caso na ocorrência de qualquer Evento de Vencimento 
Antecipado. (v) Risco de liquidez: • Atualmente, o mercado 
secundário brasileiro apresenta baixa liquidez para negociações de 
valores mobiliários com lastro em créditos financeiros, como as 
Debêntures: Os subscritores ou adquirentes desses valores mobiliários 
não têm qualquer garantia de que no futuro terão um mercado líquido em 
que possam negociar a alienação desses títulos, caso queiram optar pelo 
desinvestimento. Isso pode trazer dificuldades aos titulares dos valores 
mobiliários de emissão da Emissora, inclusive das Debêntures, que 
queiram vendê-los no mercado secundário. (vi) Risco de originação:  
• Decisões judiciais: Determinadas decisões judiciais estabeleceram 
que cessões de direitos creditórios a entidades não participantes do 
Sistema Financeiro Nacional - tais como as Companhias Securitizadoras 
de Créditos Financeiros - não atribuiriam, a tais cessionárias, as 
mesmas prerrogativas que seriam atribuídas às entidades integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional, como a possibilidade de cobrança de 
encargos, juros e correção monetária permitidos às instituições 
financeiras. (vii) Risco relacionado à Instituição Financeira 
Endossante: • Riscos decorrentes dos critérios adotados pela 
Instituição Financeira Endossante para concessão de crédito: As 
Debêntures estão sujeita aos riscos inerentes ao processo de originação 
dos Direitos Creditórios Vinculados e à política de crédito adotada pela 
Instituição Financeira Endossante, na qualidade de originador dos 
Direitos Creditórios Vinculados. (viii) Riscos Operacionais:  
• A Emissora contrata prestadores de serviços terceirizados:  
A emissora contrata prestadores de serviços terceirizados para a 
realização de determinadas atividades, como auditor independente, o 
Agente fiduciário, o Escriturador, entre outros. Caso alguns desses 
prestadores de serviços aumentem significativamente seus preços ou 
não prestem serviços com a qualidade e agilidade esperada pela 
Emissora. (ix) Riscos de pré-pagamento: • Os tomadores poderão 
optar por pagar antecipadamente os direitos creditórios vinculados, 
mediante o pagamento integral das respectivas obrigações: Nessas 
hipóteses, os debenturistas poderão ter seu horizonte original de 
investimento reduzido e poderão não conseguir reinvestir os recursos 
recebidos com a mesma remuneração, conforme o caso, oferecida pelas 
Debêntures. 17. Eventos subsequentes: Conforme prevê a escritura da 
primeira emissão (1ª), o vencimento ocorreu em 16/02/2024, de ambas 
as séries, encerrando assim as obrigações dessa emissão. 
Adicionalmente, conforme previsto na Nota Explicativa 5 e no Termo de 
Quitação, a GCB Securitizadora outorga a referida quitação em relação a 
tudo que diz respeito a: (i) o Contrato Master celebrado entre a GCB 
Securitizadora e a Sojal Agrícola; e (ii) a Escritura Pública de Alienação 
Fiduciária em Garantia, lavrada pelo 30º Tabelião de Notas da Comarca 
da Capital de São Paulo. Essa escritura resultou na alienação fiduciária 
da totalidade de parte do Lote 1-B da Fazenda Ebenezer do Loteamento 
Todos os Santos, situada no município de Miracema, estado de 
Tocantins, com área remanescente de 123.62,62 ha, objeto da matrícula 
nº 6.678; e da totalidade de um imóvel rural, parte do Lote 1 da Fazenda 
Almesção, do Loteamento Todos os Santos, com área remanescente de 
93.94,09 ha, situada no município de Miracema, estado de Tocantins, 
objeto da matrícula nº 7.641. Diante da correta quitação, a GCB 
Securitizadora expressamente concorda com o cancelamento da 
alienação fiduciária que recai sobre os imóveis supra descrito.

Diretoria
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Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras
Aos Administradores e Acionistas da 
GCB Securitizadora S.A. (anteriormente denominada Vert-Adiante II 
Companhia Securitizadora De Créditos Comerciais). São Paulo - SP. 
Opinião sobre as demonstrações financeiras: Examinamos as 
demonstrações financeiras da GCB Securitizadora S.A. 
(anteriormente denominada Vert-Adiante II Companhia 
Securitizadora de Créditos Comerciais). (“Companhia”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31/12/2023, e suas respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela 
data, assim como as correspondentes notas explicativas, incluindo as 
políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas.  
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes,  
a posição patrimonial e financeira da GCB Securitizadora S.A. 
(anteriormente denominada Vert-Adiante II Companhia 
Securitizadora de Créditos Comerciais), em 31/12/2023, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para exercício 
findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. Base para opinião sobre as demonstrações financeiras: 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras”. Somos independentes em relação a Companhia, de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. Ênfases: Realização dos direitos 
creditórios: Conforme comentado nas Notas Explicativas nº 4 e 5, os 
direitos creditórios da carteira de crédito da Companhia originam-se de 
empréstimos realizados por meio de plataforma eletrônica e de direitos 

creditórios futuros e outras avenças. Os saldos desses direitos 
creditórios em 31/12/2023 eram de R$ 741 e R$ 8.564, respectivamente. 
Devido à natureza desses direitos creditórios, os valores efetivamente 
realizados podem diferir dos montantes constantes nas demonstrações 
financeiras do exercício findo em 31/12/2023. Nossa opinião não está 
modificada a cerca deste assunto. Ausência do Termo de Cessão dos 
Direitos Creditórios: Durante a análise das demonstrações financeiras, 
identificamos que foram cedidos para a PEERBR Recebíveis Token S.A., 
direitos creditórios da empresa Sojal Comercial Agrícola Ltda, 
pertencente à GCB Securitizadora S.A., contudo, não foram apresentados 
até a emissão deste relatório os termos se transferências dos referidos 
direitos creditórios. A ausência dos termos de cessão, nos impossibilita 
de assegurar as condições pactuadas entre as partes. Adicionalmente, 
verificamos que a operação foi encerrada em 30/06/2024, conforme 
previsto nas Notas Explicativas nº 5 e nº 18. Outros assuntos: 
Liquidação da operação: Conforme comentado na Nota Explicativa nº 
18, de acordo com a escritura da primeira emissão (1ª), ocorreu o 
vencimento em 16/02/2024, de ambas as séries, encerrando assim as 
obrigações dessa emissão. Outras informações que acompanham as 
demonstrações financeiras: A Administração da Companhia é 
responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório 
da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras 
não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer 
forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a 
auditoria das demonstrações, nossa responsabilidade é a de ler o 
Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório 
está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações 
financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra 
forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no 
trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório 
da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos 
nada a relatar a este respeito. Responsabilidade da Administração e 
da governança pelas demonstrações financeiras: A Administração é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das 

demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração 
é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com 
a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a 
Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da 
Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, 
e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência 
de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião.  

O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato 
de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais; • Obtivemos entendimento dos 
controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, 
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 
internos da Companhia; • Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela Administração; • Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições 
futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 
operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo 
das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações financeiras representam as correspondentes transações 
e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 30 de setembro de 2024.
Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda.

CRC 2SP-031.269/O-1
Fábio Rodrigo Muralo - Contador CRC 1SP-212.827/O-0
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Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 9F9A-6F3A-EF4E-09CC.
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